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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 022/2021 
 

A Prefeitura Municipal de Tanhaçu – Bahia, em acordo com as Decreto 10.024/2019, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores autorizações, Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, Leis 
Complementares, Decreto Federal 10.024/19, torna público a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 022/2021, cujo objeto é 

Registro de Preço para Aquisição de Material Elétrico para manutenção dos veículos pertencentes a frota municipal de Tanhaçu. O 
pregão será realizado no site www.licitacoes-e.com.br, na qual encontra se o edital completo. Demais publicações e Edital deste 
processo serão divulgados no site Diário Oficial do município: http://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-tanhacu. 
RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS: de 26/10/2021 a partir das 17h45min h ate 09/11/2021 as 09h00minh. Inicio da sessão de 
disputa eletrônica: 09/11/2021 as 09h15minhs. Informações no e-mail tanhaculicitacao@gmail.com – Joao Francisco Santos - 
Prefeito Municipal. 
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ERRATA DO AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2021 
 

A Prefeitura Municipal de Tanhaçu – Bahia, em acordo com as Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, torna 
público a Errata da Publicação, Edição 149 de 25/10/2021, da licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 015/2021, cujo objeto é a Aquisição de Hortifruti para atender a demanda das Secretarias 
do Município de Tanhaçu. 
 
Onde lê - se: dia 09.09.2021 às 09:00 hs 
 
Leia – se: 09.11.2021, às 10:30 hs 
 

Leila Cristina Silva Pereira - Tanhaçu, 26/10/2021. 
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1º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO 004PE/2021. 

Termo aditivo de valor ao contrato celebrado entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU/BA E JN 

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU/BA, pessoa jurídica de direito Público interno, inscrita 

no CNPJ sob o nº 13.676.309/0001-48, com sede na Praça Dep. Luiz Eduardo Magalhães, s/n, 

centro, neste ato, representado pelo prefeito, que abaixo subscreve, resolve, com a empresa JN 

COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ: 16.671.812/0001-07, situado na Avenida 

Rio de Janeiro, nº 942, Pedra do Descanso, CEP 44.007-190, Feira de Santana - Bahia,   neste ato 

representada pelo Sr. Jadson Luis Nunes de Lima, inscrito no CPF sob nº 079.018.754-02, bem 

como, conforme o art. 60 e seguintes da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e demais disposições 

plicáveis, celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO– Registro de Preços para futura aquisição de combustível 

e derivados de petróleo, destinados a atender as necessidades das Secretarias que compõem a 

Administração Pública Municipal de Tanhaçu, de acordo com as especificações constantes da 

referente ao PREGÃO ELETRONICO 004/2021.  

CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR – O presente termo aditivo tem por finalidade acréscimo nos 

itens com abaixo se vê:  

ITENS DO PREGÃO ELETRONICO 

ITENS VALOR LICITADO VALOR APÓS ADITIVO 

Gasolina Comum R$ 5,77 R$ 6,69 

Diesel S10 R$ 4,81 R$ 5,59 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam mantidas as demais cláusulas previstas nos contratos celebrados 

com a Prefeitura Municipal de Tanhaçu. 

CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA: O presente termo aditivo foi devido aos elevados 

ajustes repassados pelo fornecedor de combustíveis para a distribuidora Local. 

CLÁUSULA QUINTA – Fica eleito o foro da Comarca de Tanhaçu/BA como competentes dirimir 

qualquer questão proveniente deste Termo Aditivo, eventualmente não resolvida no âmbito 

administrativo. 

Tanhaçu /BA, 26 de Outubro de 2021. 

 

 
Prefeitura Municipal de Tanhaçu                              

Contratante 
 

    
JN Comércio de Combustíveis Ltda. 

    Contratado 
 

  
Testemunhas: 

1. ______________________________ 2. ______________________________  
Nome:.......................................................       Nome:.......................................................        
CPF nº. ...................................................        CPF nº. ...................................................         
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2º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO 001PE/2021. 

Termo aditivo de valor ao contrato celebrado entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU/BA E 

DERIVADOS DE PETROLEO VITORIA LTDA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU/BA, pessoa jurídica de direito Público interno, inscrita 

no CNPJ sob o nº 13.676.309/0001-48, com sede na Praça Dep. Luiz Eduardo Magalhães, s/n, 

centro, neste ato, representado pelo prefeito, que abaixo subscreve, resolve, com a empresa 
DERIVADOS DE PETROLEO VITORIA LTDA, inscrita no CNPJ: 19.219.352/0001-60, Rodovia BA 142, S/n, 

46.600-000, Tanhaçu – Bahia,   representada pelo Sr. Noel de Oliveira Carneiro, inscrito no CPF sob 

nº 497.215.425-04, bem como, conforme o art. 60 e seguintes da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 

1993, e demais disposições plicáveis, celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO– Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL E 

DERIVADOS DE PETRÓLEO, destinados a atender as necessidades das Secretarias que compõem a 

Administração Pública Municipal de TANHAÇU, de acordo com as especificações constantes da 

referente ao PREGÃO ELETRONICO 001/2021.  

CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR – O presente termo aditivo tem por finalidade acréscimo nos 

itens com abaixo se vê:  

ITENS DO PREGÃO ELETRONICO 

ITENS VALOR LICITADO VALOR APÓS ADITIVO 

Gasolina Comum R$ 5,97 R$ 6,60 
Diesel S500 R$ 4,39 R$ 5,10 

Diesel S10 R$ 4,49 R$ 5,15 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam mantidas as demais cláusulas previstas nos contratos celebrados 

com a Prefeitura Municipal de Tanhaçu. 

CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA: O presente termo aditivo foi devido aos elevados 

ajustes repassados pelo fornecedor de combustíveis para a distribuidora Local. 

CLÁUSULA QUINTA – Fica eleito o foro da Comarca de Tanhaçu/BA como competentes dirimir 

qualquer questão proveniente deste Termo Aditivo, eventualmente não resolvida no âmbito 

administrativo. 

Tanhaçu /BA, 21 de Outubro de 2021. 

 

 
Prefeitura Municipal de Tanhaçu                              

Contratante 
 

    
Derivados de Petróleo Vitória Ltda. 

    Contratado 
 

  
Testemunhas: 

1. ______________________________ 2. ______________________________  
Nome:.......................................................       Nome:.......................................................        
CPF nº. ...................................................        CPF nº. ...................................................         
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EDITAL 

Processo administrativo: Nº 113/2021 

Pregão presencial: Nº 015/2021SRP 

 

 

 

 

RESUMO DO OBJETO  

Aquisição de Hortifrúti para atender a demanda das Secretarias 

do Município de Tanhaçu. 



TerçaFeira

26 de Outubro de 2021

Edição nº 150

 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

 
 

 

INFORMAÇÕES GERAIS 

1. MODALIDADE LICITATÓRIA: 

Pregão Presencial nº 015/2021 

2. REGÊNCIA LEGAL 

Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93, 

no que for pertinente. 

1. NOMEAÇÃO DA PREGOEIRA 
decreto nº 019 de 11 de janeiro de 2021 

5. UNIDADES INTERESSADAS 

Secretarias Municipais 

6. TIPO DE LICITAÇÃO 

MENOR PREÇO: ( X ) POR ITEM           (     ) POR LOTE          (    ) GLOBAL 

7. OBJETO 

Aquisição de Hortifrúti para atender a demanda das Secretarias do Município de Tanhaçu, 

conforme Anexo I (Minuta do Contrato), Anexo II (Modelo de Proposta de Preços), Anexo III 

(Declaração de que não Possui Servidor Público no quadro societário), Anexo IV (Termo descritivo) 

Anexo V (Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame), Anexo VI 

(Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor), Anexo VII (Modelo de Declaração de 

Conhecimento e Atendimento às Exigências do Edital), Anexo VIII (Modelo de Declaração de 

Desimpedimento de Licitar) e Anexo IX (Minuta da Ata de Registro). 

8. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

Data da abertura: 09 de novembro de 2021  Horário: 10h:30min 

Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de TANHAÇU– Bahia. 

9. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
Vide Anexo I – Minuta do contrato 

10. PRAZO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Iniciar-se-á a partir da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2021. 

11. ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL. 

Poderão ser obtidas maiores informações sobre este Edital, com a Pregoeira e sua equipe de 

apoio, na sede da Prefeitura Municipal de TANHAÇU no endereço constante no rodapé desta 

página, das 08:00 às 12:00 horas, pelo Telefone (77) 3459-1616, bem como por consulta ao Diário 

Oficial do Município, no endereço eletrônico: http://diariooficial.portalgov.net.br. 

 

 

Leila Cristina Silva Pereira  

PREGOEIRA MUNICIPAL 
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11.   CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

11.1. Somente serão admitidas a participar da licitação as empresas e pessoas físicas que 

apresentarem os interessados credenciados, que atenderem a todas as exigências de habilitação 

contidas neste edital e seus anexos e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado. 

11.2. Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas 

temporariamente de participar e de licitar com a Administração Pública ou ainda as declaradas 

inidôneas, na forma das leis e regulamento citados neste Edital. 

11.3. Em consonância com as disposições legais retrocitadas fica impedida de participar desta 

licitação e de contratar com a Administração Pública a pessoa jurídica constituída por membros de 

sociedade que, em data anterior à sua criação, haja sofrido penalidade de suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração ou tenha sido declarada inidônea para licitar e contratar e 

que tenha objeto similar ao da empresa punida.  

11.4. É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou 

condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante 

de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais previstas em lei. 

12. CREDENCIAMENTO 

O credenciamento é condição obrigatória para que o representante possa atuar na etapa de 

oferecimento de lances verbais neste Pregão (Art. 11, inc. IV do Decreto nº 3.555 de 08/08/2000); 

12.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

12.2.1. Tratando-se de sócio ou proprietário: cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do 

original que pode ser autenticada pela Pregoeira ou membros da equipe de apoio, do estatuto 

social, contrato social ou qualquer outro ato constitutivo de empresa devidamente registrado no 

órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura, nos termos do item. 

12.2.2. Tratando-se de procurador: apresentação de procuração por instrumento público ou 

particular, que guarde as especificidades do pregão em curso, com firma reconhecida, atribuindo-

lhe poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, em nome do proponente. 

a) Quando apresentada procuração particular deverá ser anexada cópia autenticada ou cópia 

simples acompanhada do original do estatuto ou contrato social, bem como, a documentação 

do sócio signatário do instrumento. 

b) O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto. 

12.2.3. Declaração de Atendimento às exigências de Edital e Enquadramento de ME ou EPP – 

Anexo VI deste edital. 

12.2.4. A licitante deverá apresentar declaração expressa de que não está impedida de licitar 

ou contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado 

sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas, conforme modelo do 



TerçaFeira

26 de Outubro de 2021

Edição nº 150

 

 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

 
 

 

anexo VIII, essa declaração poderá ser apresentada neste credenciamento ou no envelope de 

habilitação. 

12.2.5 – CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA – Será Feita mediante apresentação de Cópia 

Simples acompanhada do Original, ou cópia autenticada do RG, CPF e Comprovante de 

Residência. 

12.2.5.1 Sendo constatado, mesmo após a contratação, que houve falsidade na retromencionada 

declaração, a licitante ou contratada sujeitar-se-á às sanções previstas no item 23 deste edital. 

12.3. Após o credenciamento, os licitantes deverão entregar a Pregoeira:  

a) Envelope A - Proposta de Preços  

b) Envelope B - Documentos de habilitação, não sendo mais aceitas, a partir de então, 

novas propostas. 

12.4. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta, nos termos da 

legislação citada e deste edital. 

12.5. A omissão da empresa, no que se refere a qualquer irregularidade, ensejará às sanções e 

penalidades legais cabíveis. 

12.6. A não apresentação ou incorreção de qualquer documento de credenciamento, bem como o 

não comparecimento do licitante, ou de seu representante legal à sessão, não inviabilizará a 

participação do(s) licitante(s) no certame ficando assim, válida somente a sua proposta de preço. 

12.7. Declarada a abertura da fase de Proposta pela pregoeira, não mais serão admitidos novos 

proponentes, independente dos motivos. 

12.8. A Sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços e 

Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pela Pregoeira na data, horário e local e nos 

termos determinados neste Edital. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 

13.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado 

pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário identificada, por via impressa, como 

Proposta de Preços, endereçada a Pregoeira, conforme descrição abaixo: 

ENVELOPE A – PROPOSTA DE PREÇO 

ÀPREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 015/2021 

DATA: 09/11/2021 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: Xxxxxx Xxxxx 

13.2. Só serão aceitas propostas emitidas em via impressa ou datilografada, em papel timbrado, 

redigida com clareza, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 
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devidamente datada, rubricada todas as folhas e, ao final, assinada por pessoa legalmente 

habilitada com poderes para comprometer-se pela empresa licitante. 

13.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de 

acordo com as exigências constantes deste Edital e Anexos, não se admitindo propostas 

alternativas. 

13.4. O licitante em sua Proposta de Preço deve apresentar o preço para a quantidade total 

demandada descrito nos anexos deste edital, expresso em real, com apenas duas casas decimais, 

e valores por extenso global. Caso o resultado final (preços x quantidade) resulte em dízima, o 

licitante deverá apresentar uma nova proposta, no prazo estabelecido neste Edital, que resulte em 

apenas duas casas decimais, cujo valor deverá ser inferior ao inicialmente proposto. 

13.5. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-

se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro 

para o período de processamento das faturas. 

13.6. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 

necessárias para o fornecimento e entrega do objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, 

encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, 

devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado e 

devendo, portanto, estar explícito na proposta declaração de tal inclusão. 

13.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data da apresentação da proposta. 

13.8. A responsabilidade quanto aos produtos ofertados é exclusivamente do licitante, que deverá 

certificar-se se o mesmo atende as exigências do instrumento convocatório sob pena de, em caso 

negativo, sofrer as sanções previstas no item 23. 

13.9. A(s) proposta(s) de preço(s) vencedora(s), contendo as especificações detalhadas do(s) 

objeto(s) ofertado(s), deverá(ão) ser formulada(s)  e apresentada(s) com preços atualizados em 

conformidade com os lances eventualmente ofertados, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após 

encerramento da sessão. 

Parágrafo Único – Na elaboração da Proposta de Preço Final o licitante vencedor deverá adotar 

como modelo, preferencialmente, o constante neste Edital, no anexo II. 

13.10. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 

relação a preço unitário, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos 

termos originais. 

14. HABILITAÇÃO - ENVELOPE B  

14.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B – HABILITAÇÃO a seguinte documentação abaixo 

que poderá ser apresentada em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do 

original para ser autenticada pela Pregoeira ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, no qual 

possam ser identificados o nome ou razão social, modalidade, número e data da licitação, além da 

expressão Habilitação, podendo a Pregoeira, antes da homologação, solicitar o documento original 

para verificação. 
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ENVELOPE B – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 015/2021 

DATA: 09/11/2021 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: Xxxxxx Xxxxx 

14.2. Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 

14.2.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da documentação pertinente à 

investidura de seus atuais administradores nos respectivos cargos. 

14.2.2. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

Documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) que tem sua emissão, em 

condições de regularidade, por meio do endereço eletrônico a seguir: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp 

b) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, sendo 

este último datado dos últimos 180 dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste 

documento. A referida certidão se encontra disponível no site 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao

.asp?Tipo=1 

c) Certificado de Regularidade do FTGS/CRF, que pode ser extraída no sítio eletrônico da Caixa 

Econômica Federal, no endereço eletrônico a seguir: 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida através do site, para empresa que 

tem sua sede e domicílio no Estado da Bahia, http://www.sefaz.ba.gov.br  

*Se a empresa tiver sede em outro estado emitir a certidão no órgão respectivo. 

e) Certidão de Débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

f) Certidão de Débitos Trabalhistas, cuja emissão pode ser realizada no site do Tribunal Superior do 

Trabalho ( http://www.tst.jus.br/certidao ). 

14.2.2.1 Da Regularidade Fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei 147/14 de 07/08/2014:  

 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição.  
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a. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem postergar a comprovação da sua 

regularidade fiscal para o momento da assinatura do contrato deverão apresentar também, 

declaração de que estão enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte 

(conforme o caso) nos termos do art. 3º da Lei supracitada, deferida ou expedida por órgão 

competente. 

b. Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

c. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 10.520, especialmente 

a definida no art. 7º. 

d. A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa de Pequeno 

Porte, ou apresentação de documento diferente do exigido neste edital implicará na anulação do 

direito da mesma em usufruir o regime diferenciado garantido pela Lei Complementar 123/06. 

14.2.3. A Habilitação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a- Balanço patrimonial do último exercício social, devidamente lançados no livro diário registrado 

na Junta Comercial do domicílio ou sede da empresa, que comprovem a situação financeira 

desta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 

apresentação da proposta ou o balanço patrimonial, Escrituração Contábil Digital (ECD), 

através do SPED – Serviço Público de Escrituração Digital que compreende:  

I - livro Diário e seus auxiliares, se houver;  

II – livro Razão e seus auxiliares, se houver;  

III – livro Balancetes Diários, Balanços e fichas de lançamento comprobatórias dos 

assentamentos neles transcritos. 

a.1 - As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço 

de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos 

de abertura; 

a.2 - No caso de licitação para fornecimento de bens para pronta entrega, não se exigirá da 

microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício social, poderá neste caso apresentar extrato do simples do ano anterior ou dos 

últimos 03 (três) meses; 

a.3 - No caso de empresas enquadradas no SIMPLES NACIONAL poderá apresentar em 

substituição ao balanço o extrato do SIMPLES NACIONAL dos últimos 03 (três) meses;  

a - É facultada ao Micro Empreendedor Individual (MEI) a apresentação de balanço 

patrimonial. 
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b. Certidão negativa de pedido de Falência ou Concordata expedida pelo Cartório da     Vara 

Cível da Comarca da sede da empresa, bem como de todas as Comarcas onde a empresa 

licitante possua filial, com prazo de expedição não superior a 30 (trinta) dias; 

b.1 É facultada ao Micro Empreendedor Individual (MEI) a apresentação de Certidão negativa 

de pedido de Falência ou Concordata. 

14.2.4 Qualificação Técnica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a. 14.2.5. Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto na Lei Federal n. 8.666/93 e 

10.520/02, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, se for o caso, o emprego de menor 

a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme modelo constante do Anexo VI deste 

Edital.  

 

14.3. Alvará de Funcionamento emitido na sede de domicilio da licitante. 

14.4. A licitante deverá apresentar declaração expressa de que não está impedida de licitar ou 

contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado 

sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas, conforme modelo do 

anexo VIII, essa declaração poderá ser apresentada no credenciamento ou no envelope de 

habilitação. 

14.4. Declaração que não possua servidor público no quadro de sócio da empresa licitante, 

conforme modelo - Anexo III 

14.5. A Pregoeira conferirá o registro, bem como a validade de todos os documentos, constantes 

neste edital. 

14.6 – Em se tratando de Pessoa Física deverão apresentar os seguintes documentos: 

a. Cedula de Identidade 
b. CPF 
c. Certidões Negativas:  
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, sendo 

este último datado dos últimos 180 dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste 

documento; Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão de Débitos para com 

a Fazenda Municipal; Certidão de Débitos Trabalhistas. 

d. Comprovante de Residência 
e. Declaração de Inexistência de Servidor Público – ANEXO IX 

15. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

15.1.1. O Município poderá recusar a proposta do vencedor, se for o caso, cujo valor esteja com 

preços excessivos, superfaturado ou, ainda, por interesse da administração, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 
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15.2. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão, com a divulgação 

das propostas de preços recebidas e em consonância com as especificações e condições 

detalhadas pelo edital. 

15.3. Não se considerará qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital. 

15.4. A Pregoeira selecionará a proposta de menor preço e aquelas que tenham apresentado 

valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço, ou 

na impossibilidade de obter-se pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão 

selecionadas as melhores propostas subsequentes a de menor preço, quaisquer que sejam os 

preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para participarem da sessão pública de lances 

verbais. 

15.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas as 

propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

15.6. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando 

o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo a 

Pregoeira negociar, visando obter preço melhor. 

15.7. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, a Pregoeira poderá suspender a 

sessão do pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para 

o recebimento de novas propostas. 

16. ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

16.1. Após a classificação das propostas, a Pregoeira fará a divulgação, convocando os 

proponentes para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de 

maior preço e seguido dos demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 

16.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 

inicialmente proposto pelo mesmo licitante num percentual mínimo de 1,0 (um por cento), podendo 

a Pregoeira ajustar esse percentual ou valor durante a sessão e caso julgue necessário, sendo 

necessária a exposição dos motivos em ata. 

16.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 

licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

16.4.Caso, não se realizem lances verbais, serão verificadas a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

16.5. Sendo aceitável a oferta, será verificado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, o atendimento das 

condições habilitatórias deste licitante, com base na documentação apresentada.  

16.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pela Pregoeira, com a posterior homologação 

do resultado pela Prefeita do Município. 

16.7. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, a 

Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
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proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a 

ele adjudicado o objeto deste Edital com a posterior homologação do resultado pela Prefeita do 

Município. 

16.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 

Edital e seus anexos e/ou propuserem preços inexequíveis ou superfaturados para a 

Administração, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para o 

fornecimento do objeto do contrato. 

16.8.1 – A licitante que diminuir o valor de sua proposta a partir de 50% do valor referencial 

da prefeitura na fase de lances, deverá sob pena de desclassificação e demais penalidades 

previsto neste edital,  apresentar no prazo de 48 horas composição dos custos diretos e 

indiretos, item por item, comprovando a exequibilidade da proposta 

16.9. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela Pregoeira, equipe de apoio e 

licitantes presentes. 

16.10. Do Tratamento Jurídico Diferenciado Destinados aos Microempreendedores (MEI), às 

Microempresas (ME) e às Empresas de Pequeno Porte (EPP) . 

16.10.1.  Nas contratações públicas de bens, serviços e obras do Município, deverá ser concedido 

tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para o MEI, a ME e a EPP, nos termos do 

disposto na Lei Complementar Federal nº 123/06. 

16.10.2.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública Municipal, para a regularização da documentação, do pagamento ou do parcelamento do 

débito, e para a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

16.10.3.  Nas licitações será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação 

para o MEI, ME e EPP. 

16.10.3.1. Na modalidade de pregão, entende-se por empate aquelas situações em que o intervalo 

percentual seja apurado após a fase de lances e antes da negociação e corresponda à diferença de 

até 5% (cinco por cento) superior ao valor da menor proposta ou do menor lance, caso os licitantes 

o tenham oferecido. 

16.10.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelo MEI, ME e EPP, será realizado 

sorteio entre eles para que se identifique o que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

17. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

17.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

17.2. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil. 

17.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 

certame. 
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17.4. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 

a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 

(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente. 

17.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) para recorrer da decisão da 

Pregoeira importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do 

objeto da licitação ao licitante vencedor. 

17.6. Quando mantida a decisão, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade 

superior, será realizado pela Pregoeira no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

17.7. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis 

para decidir o recurso. 

17.8. O recurso contra a decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 

17.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

17.0 – A recebimento do recurso administrativo, somente terá tempestividade caso tenha sido 

apresentado em original na sede desta Prefeitura no endereço supra citado. 

18. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. Não havendo manifestação pela interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto da 

licitação à proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade 

superior. 

18.2. Decididos os recursos, eventualmente interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior confirmará a adjudicação do objeto licitado ao licitante 

vencedor, e homologando o mesmo. 

18.3. A adjudicação e, a sua posterior homologação não implica em direito à contratação. 

19. CONTRATAÇÃO DECORRENTES DOS REGISTROS DE PREÇOS 

19.1. O adjudicatário será convocado para fornecer o quanto disposto no objeto deste instrumento, 

no prazo de até 10 (dez) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n. 8.666/93 e decreto de regulamentação do pregão, podendo solicitar 

sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração. 

19.1.1. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado por igual período, quando 

solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pela Administração; 

19.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 

condições de habilitação. 

19.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 

o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
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legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem 

de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo 

à contratação. 

19.4. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, na forma prevista na Lei Federal n. 8.666/93. 

19.5. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 

contratantes. 

19.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 

contrato, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 

limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 

simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

20. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

20.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de cheque, ordem bancária ou 

crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução contratual, desde que não haja pendência a 

ser regularizada pelo contratado, tudo na forma da entrega parcelada do produto e do cronograma 

de desembolso. 

20.1.1. Para efetivação do pagamento a noto fiscal deverá vir acompanhada das seguintes 

certidões: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS), 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como, Certidão negativa de Débitos Estaduais e 

Municipais. 

20.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 

apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da 

contratada. 

20.3. O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e 

imperfeições porventura apresentados após a liberação. 

20.4. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 

calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, 

de acordo com a variação do INPC do IBGE, do mês anterior ao vencimento da fatura, devendo ser 

corrigido conforme fórmula a seguir: 

VFC =VF(1+i)n    

Onde: 

VFC = Valor da Fatura Corrigida 

VF = Valor da Fatura  

i = INPC-IBGE do mês anterior/100 
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n = número de dias de atraso/30 

20.6. A Empresa licitante vencedora do presente certame fica obrigada a emitir Nota Fiscal ou 

Nota Fiscal Eletrônica, para pagamento do objeto desta licitação, mediante acesso ao sistema 

informatizado da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, disponibilizado no endereço eletrônico 

www.sefaz.ba.gov.br, de acordo com o disposto no Decreto Estadual nº. 9.265 de 14 de dezembro 

de 2004. 

20.7 – O valor dos serviços deste contrato dividir-se-á em 60% para mão de obra e 40%  para 

insumos 

20.8 - As despesas referentes a este processo licitatório serão cobertas por recursos financeiros 

das seguintes dotações: 

UO: 03202 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 

06205 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; 

07206 - SECRETARIA DE AÇÕES SOCIAIS; 

27002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

AÇÃO: 2006 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 

2029 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 

2042 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA E FUNDO DE MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

2050 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.0000 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

FONTES: 0100.000 / 0102.002 / 0101.001 

 

21. DAS OBRIGAÇÕES 

21.1 - DO LICITANTE: 

a. Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no 

Artigo 77 da Lei 8.666/93; 

b. Só divulgar informações acerca da entrega dos produtos, objeto desta licitação, que envolva 

o nome da Contratante, mediante sua prévia e expressa autorização; 

c. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou 

contratados, bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento 

do presente contrato. 

d. A CONTRATADA deverá manter-se sempre sobreaviso durante o horário comercial e 

regular, ou seja, 08:00 as 18:00, de segunda a sexta-feira horário estabelecido como 

período disponível entrega dos produtos solicitados. 

e. Substituir, quaisquer produtos, dentro das condições normais de consumo. 

f. A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos causados por  
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g. Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigida no contrato, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 

h. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas 

no Termo de Referência, da Ata de Registro de Preços e do contrato; 

i. Entregar os bens ou executar os serviços no(s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no 

Termo de Referência - Anexo I, deste Edital; 

21.2 - DA ADMINISTRAÇÃO 

Compete à Prefeitura: 

a) A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços; 
b) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de 

Preços, conforme modelo Anexo - V; 
c) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, 

dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a 
ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 

d) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 
e) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 
f) Proporcionar, todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços; 
g) Indicar o GESTOR DA ATA DE REGISTRO OU DO CONTRATO; 
h) Pagar conforme estabelecido no Edital, as obrigações financeiras decorrentes da execução 

do objeto deste certame, na integralidade dos seus termos. 

22. PRAZO DO CONTRATO E DO REAJUSTE DOS PREÇOS  

22.1. Os preços serão fixos, contudo poderão ser reajustados nos termos da Lei n° 8.666, 

notadamente as seguintes: 

22.1.1. Os preços poderão ser revistos desde que comprovado o desequilíbrio econômico-

financeiro inicial do Contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porem 

de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos do fornecimento do ajustado, ou ainda 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

22.1.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de 

comprovada repercussão nos contratos, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, 

conforme o caso. 

23. ALTERAÇÃO DE PREÇOS  

22.1. Não está sujeito a alteração de preços, à exceção do reajuste previsto no item 21 deste Edital. 

24. SANÇÕES E PENALIDADES 

24.1. Para a aplicação das penalidades previstas será levada em conta a natureza e a gravidade da 

falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato 

conforme discriminado a seguir: 

24.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 

licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves 

ao município. 
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24.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 

8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os 

infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.  

24.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará 

o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 

obedecidos os seguintes limites máximos: 

I -  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação; 

II -  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento; 

III -  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 

24.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

24.1.3.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 

contratado faltoso. 

24.1.3.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 

responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

24.1.3.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

24.1.3.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

24.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 

impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 

disposições legais citadas.  

24.1.5. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar  

e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os 

que incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

25. RESCISÃO 

24.1. A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 

contratuais previstas na Lei nº 8.666/93. 

24.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses 

previstas em Lei n. 8.666/93, não cabendo ao Contratado direito a qualquer indenização 

26. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
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26.1. O Município se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a 

decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer 

escrito e devidamente fundamentado.  

26.2. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da 

presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao 

licitante/contratado. 

27. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

26.1 - O fornecedor terá seu registro de preços cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
d) for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) for impedido de licitar e contratar com a Administração. 

28. DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam 

o interesse público. 

28.2. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a 

Pregoeira, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas. 

27.3. Os encargos de natureza tributárias, sociais e parafiscais são de exclusiva responsabilidade 

da empresa contratada. 

27.4. É facultada a Pregoeira ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, inclusive 

a juntada posterior de documentos, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, cujo conteúdo 

retrate situação fática ou jurídica já existente na data da apresentação da proposta, sendo que os 

erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado da Pregoeira. 

27.5. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 

condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

27.6. A Pregoeira poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover 

o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

27.7. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 

constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento 

ou contrariem a legislação pertinente. 
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27.8. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca 

de Tanhaçu, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

27.9. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 

licitação serão prestados pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, pessoalmente, através do telefone 

(77) 3459-1616, pelo e-mail tanhaculicitacao@gmail.com ou pelo Diário Oficial do Município no 

endereço eletrônico: http://diariooficial.portalgov.net.br. 

27.10. Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação em vigor, 

considerando as disposições das Leis das Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93, no que for 

pertinente. 

27.11. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 

I. Minuta do Contrato; 
II. Modelo de Proposta de Preços; 

III. Modelo de Declaração de que não Possui Servidor Público no quadro societário;  
IV. Termo Descritivo; 
V. Modelo de Procuração; 

VI. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 
VII. Modelo de Declaração de Atendimento às Exigências do Edital e Enquadramento de 

ME ou EPP. 
VIII. Modelo de Declaração de Desimpedimento de Licitar; 
IX. Declaração Pessoa Física 
X. Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

 

TANHAÇU– BA, 25 de Outubro de 2021. 

 

 

 

Leila Cristina Silva Pereira  

PREGOEIRA MUNICIPAL 
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ANEXO I 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº XXXXXXXX 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU- BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

13.676.309/0001-48, representada por seu Prefeito Sr. João Francisco Santos, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx, inscrita no CNPJ 

sob n° 00.000.000/0000-00, com sede na Xxx Xxxxx Xxxx, nº 000, Bairro Xxxxx, Xxxxxxx/XX, CEP: 

00.000-000, representada pelo(s) Sr(a) Xxxxx Xxxxx Xxxxx, portador da Documento de Identidade 

nº 0000000, XXX/XX e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 000.000.000-00, que a este subscrevem, a 

seguir denominada simplesmente CONTRATADA, firmam nesta ato, o presente contrato, na forma 

e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Aquisição de Hortifrúti para atender a demanda das Secretarias do Município de Tanhaçu, 

referente ao Pregão Presencial nº 015/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE FORNECIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

2.1 - O regime de fornecimento é por item, com pagamento até 30 (trinta) dias após a emissão da 

nota, em obediência ao Edital do Pregão Presencial N° 015/2021 e seus Anexos, que a este 

integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 8.666 de 21/06/1993, e suas 

alterações introduzidas pela Lei Federal N° 8.883/94. 

2.1.1 O fornecedor está sujeito à fiscalização de todos os produtos no ato da entrega e 

posteriormente, reservando-se à Prefeitura Municipal de Tanhaçu - Bahia, através do responsável, 

o direito de não receber o produto, caso os mesmos não se encontrem em condições satisfatórias, 

ou no caso de os produtos não serem de primeira qualidade.  

2.1.2 Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela 

Prefeitura, ou em quantidade inferiores ao estabelecido, o fornecedor deverá substituí-los ou 

complementá-las em 24 horas.  

2.1.3 A licitante vencedora deverá cumprir obrigatoriamente o prazo e o Cronograma Estimado de 

Entrega Semanal, salvo em caso de alterações solicitadas pela Prefeitura, que deverão ser 

comunicadas num prazo não inferior a 48 horas antes da respectiva entrega.  

2.1.4 As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério da Prefeitura. Para 

todos os produtos, considerar que o peso, a unidade e a qualidade são pré-requisitos para o 

recebimento. O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta 

exclusiva do fornecedor vencedor, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente.  

2.2 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada 

de total responsabilidade na execução da Ata de Registro ou Contrato. 
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2.3 - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato, só se concretizará após adotados pela 

Contratante, todos os procedimentos do art. 73, inc. II, da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores 

alterações.  

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS 

3.1 – O prazo para execução do contrato será de xx de xxxxxx a 31 de dezembro de 2021, podendo 

ser prorrogado, por meio de aditivo com base  na  Lei nº 8.666/93, caso houver saldo contratual; 

3.2 – A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, salvo se 

prorrogado, que alcançará dotação do exercício subsequente, dada continuidade da execução; 

3.3 – A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com o Contrato; 

2.4 – Os itens a serem entregues serão os mesmos que estão no Termo de referência e na 

proposta. 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 

000.000,00 (xxxx xxxx xxxx xxxx), resultante das quantidades constantes da Planilha Orçamentária 

e da Proposta de Preços, objeto do Edital do Pregão Presencial nº 015/2021, amortizável de acordo 

com nota fiscal. 

Parágrafo Único – Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com impostos, 

sobretaxas, manutenção dos veículos, seguros, encargos sociais e trabalhistas para a entrega do 

objeto licitado. 

4.2 - O pagamento equivale ao fornecimento dos itens, especificado no processo licitatório, de 

acordo com Anexo II do Edital e valores vencedores na sessão pública do Pregão Presencial nº. 

015/2021.  

4.3 - O pagamento se fará, no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal e dos 

comprovantes de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como, Certidão negativa de Débitos Estaduais e Municipais, 

sem os quais o pagamento ficará retido; 

4.4 - As notas fiscais/faturas serão obrigatoriamente instruídas, contendo todas as discriminações 

necessárias, devendo ser atestadas pelo órgão recebedor, que encaminhará as mesmas à seção 

financeira. 

4.5 - Os preços poderão ser revistos desde que comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro 

inicial do Contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porem de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

4.6 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de 
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comprovada repercussão nos contratos, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, 

conforme o caso. 

CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 

5.1 - As despesas decorrentes do fornecimento do objeto licitado com base no Edital do Pregão 

Presencial Nº. 015/2021 correrão à conta de recursos constantes de dotações consignadas no 

Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 

UO: 03202 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 

06205 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; 

07206 - SECRETARIA DE AÇÕES SOCIAIS; 

27002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

AÇÃO: 2006 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 

2029 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 

2042 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA E FUNDO DE MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

2050 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.0000 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

FONTES: 0100.000 / 0102.002 / 0101.001 

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES  

6.1 - DA CONTRATADA: 

6.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 

conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

6.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

6.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas, no 

total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a execução do 

contrato. 

6.1.4 - Facilitar a fiscalização no fornecimento do objeto em que a CONTRATANTE, julgar 

necessário; 

6.1.5 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura venha a 

sofrer em seu contrato social; 

6.1.6 - A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 

8.666/93; 
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6.1.7 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou 

imprudência, no fornecimento do objeto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou 

empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou 

acompanhamento feito pela CONTRATANTE por meio de seus prepostos.   

6.1.8 Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam 

fabricantes, representantes, concessionárias ou técnicos; 

6.1.9 Informar à Prefeitura a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou indiretamente na 

regularidade do fornecimento do objeto; 

6.1.10 Apresentar as Notas Fiscais / Faturas em no mínimo em 02 (duas) vias, e serão separadas 

conforme requisições emitidas pelo Departamento de Compras até 02 (dois) dias úteis antes da 

data do pagamento; 

6.1.11 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no 

Artigo 77 da Lei 8.666/93; 

6.1.12 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução do objeto deste 

Contrato. 

6.2 - DA CONTRATANTE: 

6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras decorrentes do 

presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

6.2.2 - A fiscalização do fornecimento será por prepostos da CONTRATANTE. 

6.2.3 - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial da execução, caso não sejam 

atendidas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as reclamações que fizer, sem prejuízo de outras 

sanções que possam se aplicar a CONTRATADA. 

6.2.4 – Emitir autorizações do fornecimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE 

7.1 - Os pagamentos serão efetuados após o fornecimento dos itens, não havendo assim, nenhum 

risco futuro para o Município, contudo, fica estipulado multa de 30% (trinta por cento) em desfavor 

da CONTRATADA, se porventura violar qualquer cláusula deste contrato, inclusive, no caso de 

vicio na qualidade ou quantidade do produto entregue. 

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES E PENALIDADES 

8.1 - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade 

da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

8.2 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 

contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 

obedecidos os seguintes limites máximos: 
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I -  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 

hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 

data de sua convocação; 

II -  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 

do fornecimento; 

III -  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

8.3 - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

8.4 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 

contratado faltoso. 

8.5 - Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 

responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

8.6 - Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

8.7 - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 

a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 

9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 

9.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou 

prazos  

9.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 

de fornecimento do objeto licitado, nos prazos e condições estipulados; 

9.1.3 - O atraso injustificado no início do fornecimento; 

9.1.4 - A paralisação no fornecimento sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

9.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da CONTRATADA 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação 

sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE; 

9.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 

CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 

9.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução do objeto licitados, anotadas na forma do 

parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 21/06/93; 
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9.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 

9.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 

CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu 

exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão do fornecimento sem prejuízo à Administração; 

9.1.9 - A dissolução da CONTRATADA; 

9.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do contrato; 

9.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 9.1 acima citado, acarretará para a 

CONTRATADA, as consequências contidas no artigo 80 da Lei Nº 8666/93 de 21/06/93, sem 

prejuízo de outras sanções previstas na citada Lei. 

9.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 

9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados 

nos itens de 9.1.1 a 9.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 8666/93 de 21/06/93; 

9.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para 

a CONTRATANTE; 

9.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 

9.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  

c) Pagamento do custo de desmobilização; 

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DECIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

11.1 – O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório Pregão Presencial n. 015/2021 

e adjudicado à Empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

11.1 – A CONTRATANTE fica obrigada a publicar o presente contrato nos meios de publicação 

previstos na Lei 8.666/93, para que surta os efeitos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS: 

12.1 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 

Contrato, quando necessário, por conveniência do fornecedor ou da Administração, respeitados os 

limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 
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12.2 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos e a 

Proposta de Preços da CONTRATADA; 

12.3 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Subempreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar 

este Contrato; 

12.4 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos 

omissos. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 

13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Tanhaçu, Estado da 

Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e 

único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

TANHAÇU, 00 de xxxxxxxx de 2021. 

 

 

Prefeitura Municipal de Xxxxxxx                               Xxxxx Xxxxx Xxxxx 

  Contratante                                                                     Contratado 

 

 

Testemunhas: 

 

1. ______________________________       2.______________________________ 

Nome:.......................................................      Nome:.................................................... 

CPF nº. ...................................................       CPF nº..................................................... 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO  

 

À PREGOEIRA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

Modalidade De Licitação: PREGÃO PRESENCIAL  

Número: 015/2021 

Objeto: 

Aquisição de Hortifrúti para atender a demanda das Secretarias do Município de Tanhaçu. 

 

DADOS DA EMPRESA / PESSOA FÍSICA 

Razão Social: 

 

Nome Fantasia: 

 

CNPJ/CPF:  

Endereço: 

 

Cidade/Estado: 

 

Telefone: 

 

Proposta Inicial – Valor Unitário 

Após a análise, da documentação da licitação em referência e de seus anexos, propomos executar, 

sob nossa inteira responsabilidade, o objeto deste Pregão Presencial pelo valor global de R$ 

00.000,000 (valor por extenso), por um período de 12 (doze) meses, conforme planilha em abaixo. 

Planilha Orçamentária 
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Será Anexada a essa Proposta Inicial de Preços a planilha orçamentária constante no Termo 

Descritivo – Anexo IV – devidamente preenchida.  

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL 

      

Valor Total   R$ 

 

Declarações 

Declaramos executar o objeto licitado de acordo com as solicitações da contratante, dentro do 

prazo contratual, na forma do cronograma estabelecido. 

 - A nossa Proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da abertura dos 

envelopes. 

 Entrega 

Os itens entregues serão os mesmos que estão no Termo de referência e na proposta. 

 - A entrega será de até 48hs (quarenta e oito horas) dias, após a solicitação pelo órgão contratante 

do objeto licitado na Prefeitura Municipal de TANHAÇU ou em setores ligados a mesma na sede 

deste Município, dentro do prazo contratual, no período correspondente ou enquanto perdure a 

vigência do contrato;  

Xxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 2021 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Representante da empresa 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 A Empresa ………………………………………………., inscrita no CNPJ N° 

……………………………., sediada na rua …………………….., cidade ………..., por intermédio de 

seu representante legal, o(a) Sr(a)……………………..., portador(a) da Carteira de Identidade n° 

…………….. e do CPF n° ………………………………... DECLARA que não possui em seu quadro 

societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública e de sociedade de economia 

mista. 

 

 

…………………………….., de ……….. de 2021. 

 

 

 

________________________________________________ 

 

Representante legal 
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ANEXO IV 

 

TERMO DESCRITIVO 

 

Modalidade De Licitação: PREGÃO PRESENCIAL  

Número: 015/2021 

OBJETO: 

Aquisição de Hortifrúti para atender a demanda das Secretarias do Município de Tanhaçu.  

MOTIVAÇÃO 

A contratação de Empresa/Pessoa Física para o fornecimento de hortifrútis visa atender as 

necessidades de atendimento durante a realização de pequenos eventos como palestras, cursos, 

reuniões, recepções, bem como para alimentação de servidores, visitantes ou colaboradores, em 

horário de expediente ou em horário excepcional, desenvolvendo atividades administrativas que 

garantam a manutenção dos serviços desempenhados pela Administração Pública do Município de 

Tanhaçu. 

BASE LEGAL 

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 

2000, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 

posteriores, e pela Lei Complementar 123/2006 e Decreto Federal nº 7.892/13. 

ADJUDICAÇÃO 

Menor Preço por Item  

HOMOLOGAÇÃO 

O processo será Homologado pela a autoridade competente. 

ESPECIFICAÇÃO/ESTIMATIVA 

 

 ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO UND QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL 

1 

ABACATE, de tamanho médio a grande, de 
primeira, com aproximadamente 60% de 
maturação, sem sinais de rupturas ou 
machucados, grau de amadurecimento ideal para 
o consumo. 

Und 300 

  

2 

ABACAXI, graúdo, polpa amarela, separado por 
lotes homogêneos, subgrupo colorido, classe, sem 
rebento, defeitos graves, sem coroa múltipla, 
danificadas, tortas ou deformadas, categoria extra, 

UNID 500 
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grau de maturação intermediário (“de vez”). O 
produto deve ser entregue em ótimas condições 
de utilização. Podendo ser orgânico. 

3 

ABÓBORA, fruto de tamanho grande, limpa, de 
primeira qualidade, em condições adequadas para 
o consumo, acondicionada de forma a evitar danos 
físicos, apresentando-se íntegras com grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação. 
Ausência de parasitas, sujidades, larvas e corpos 
estranhos aderidos à casca, com características 
íntegras e de primeira qualidade. Podendo ser 
orgânico. O produto deve ser entregue em ótimas 
condições de utilização. Podendo ser orgânico. 

Und 250 

  

4 

ALFACE, hortaliça fresca, com folhas íntegras e 
de primeira qualidade; limpa, lavada ou escovada, 
coloração uniforme; isenta de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 
superfície externa. Podendo ser de origem 
hidropônica. Não deve apresentar quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou biológica. O 
produto deve ser entregue em ótimas condições 
de utilização. Podendo ser orgânico.  

UNID 200 

  

5 

ALHO NACIONAL, sem defeitos graves, 
(podridão, murchos e com ausência de pedúnculo, 
mofo ou deformados) categoria extra. O produto 
deve ser entregue em ótimas condições de 
utilização. Podendo ser orgânico.  

KG 100 

  

6 

BANANA DA TERRA, 1ª qualidade, fruto médio, 
limpo e acondicionado de forma a evitar danos 
físicos, mecânicos ou biológicos, íntegro, limpo, 
amadurecimento intermediário (“de vez”), 
apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação, em condições adequadas para o 
consumo. Ausência de parasitas, sujidades, larvas 
e corpos estranhos aderidos à casca. O produto 
deve ser entregue em ótimas condições de 
utilização. Podendo ser orgânico. 

DZ 600 

  

7 

BANANA-PRATA, 1ª qualidade, fruto médio, 
limpo e acondicionado de forma a evitar danos 
físicos, mecânicos ou biológicos, íntegro, limpo, 
amadurecimento intermediário (“de vez”), 
apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação, em condições adequadas para o 
consumo. Ausência de parasitas, sujidades, larvas 
e corpos estranhos aderidos à casca. O produto 
deve ser entregue em ótimas condições de 
utilização. Podendo ser orgânico. 

DZ 500 

  

8 

BATATA DOCE, 1ª qualidade, lavadas ou 
escovadas, , sem defeitos graves (podridão úmida, 
seca, coração oco ou negro), apresentação firme, 
inteiras, desprovidas de odor ou sabor estranho, 
sem material terroso ou sujidade, livres de insetos, 
larvas, parasitas, substancias tóxicas ou nocivas. 
Para uso culinário em cozimento, massas ou 

KG 330 
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frituras. O produto deve ser entregue em ótimas 
condições de utilização. Podendo ser orgânico. 

9 

BATATA INGLESA, 1ª qualidade, lavadas ou 
escovadas, sem defeitos graves (podridão úmida, 
seca, coração oco ou negro), apresentação firme, 
inteiras, desprovidas de odor ou sabor estranho, 
sem material terroso ou sujidade, livres de insetos, 
larvas, parasitas, substancias tóxicas ou nocivas. 
Para uso culinário em cozimento, massas ou 
frituras. O produto deve ser entregue em ótimas 
condições de utilização. Podendo ser orgânico. 

KG 350 

  

10 

BETERRABA, 1ª qualidade, categoria extra, sem 
defeitos graves (podridão mole, deformação, 
lenhosas, rachadas, danos mecânicos, murchas, 
injurias por pragas ou doenças), sem a presença 
de material terroso e contaminações de qualquer 
espécie. O produto deverá ser entregue em ótimas 
condições de utilização. Podendo ser orgânico. 

KG 180 

  

11 

CEBOLA BRANCA, 1ª qualidade, bulbo de 
tamanho médio, com características íntegras, livre 
de insetos, parasitas, larvas, sujidades e corpos 
estranhos aderidos à casca. Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica. O produto deve ser entregue em ótimas 
condições de utilização. Podendo ser orgânico. 

KG 300 

  

12 

CEBOLA ROXA – In Natura, 1ª qualidade - 
tamanho de médio a grande; - casca integra sem 
fungos, consistência firme, embalada 
adequadamente. Deverá ser transportados em 
carros higienizados em temperatura ambiente. 

KG 300 

  

13 

CEBOLINHA, de primeira qualidade, folhas 
interinas, com talo, graúdas, sem manchas, com 
coloração uniforme, turgescentes, intactas, firmes 
e bem desenvolvidas. O produto deve ser 
entregue em ótimas condições de utilização. Maço 
com 100g. Podendo ser orgânico.  

Molho 100 

  

14 

CENOURA, 1ª qualidade, categoria extra, grupo 
Brasília, escovadas, sem defeitos graves (podridão 
mole, deformação, ombros verdes ou roxo, sem 
defeitos, lenhosas, rachadas, danos mecânicos, 
podridão úmida ou seca, murchas, mofo, injurias 
por pragas ou doenças). O produto deve ser 
entregue em ótimas condições de utilização. 
Podendo ser orgânico. 

KG 300 

  

15 

CHUCHU, 1ª qualidade, fruto de tamanho médio, 
com características íntegras, lavado ou escovado, 
coloração uniforme, isentos de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 
casca. Não deve apresentar quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. O produto 
deverá ser entregue em ótimas condições de 
utilização. Podendo ser orgânico. 

UND 350 

  

16 

COENTRO SEMENTE – In natura, embalagem 
contendo no mínimo 500gr, embalados em sacos 
plásticos transparentes. Devem estar íntegros, 
verdes e sem traços de descoloração. Devem ser 
transportados em carros higienizados e em 

Molho 100 
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temperatura ambiente. 

17 

COENTRO, de primeira qualidade, folhas 
interinas, com talo, graúdas, sem manchas, com 
coloração uniforme, turgescentes, intactas, firmes 
e bem desenvolvidas. O produto deve ser 
entregue em ótimas condições de utilização. Maço 
com 100g. Podendo ser orgânico. 

Molho 350 

  

18 

COUVE, hortaliça fresca, com folhas íntegras e de 
primeira qualidade, limpa, lavada ou escovada, 
coloração uniforme, isenta de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 
superfície externa. Não deve apresentar quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou biológica. O 
produto deve ser entregue em ótimas condições 
de utilização. Podendo ser orgânico. 

Molho 300 

  

19 

COUVE–FLOR, 1ª qualidade, cor creme, sem 
defeitos graves (podridão, danos profundos, 
impurezas, passadas, folhas na flor, peludas ou 
com manchas cor de vinho), ser bem definidas, 
sãs, inteiras, limpas e livres de umidade externa 
excessiva. O produto deve ser entregue em ótimas 
condições de utilização. Podendo ser orgânico. 

Unid 60 

  

20 
GOIABA, fruta firme e integra, textura e 
consistência de fruta fresca, livre de casca com 
manchas. 

Kg 200 
  

21 

LARANJA PERA, 1ª qualidade, separada por 
lotes homogêneos,  categoria extra, fresco, limpo, 
amadurecimento intermediário (“de vez”), 
coloração uniforme apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação, em 
condições adequadas para o consumo, isento de 
sujidades de origem orgânica, insetos, parasitas, 
larvas e corpos estranhos aderidos à superfície 
externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. O produto 
deve ser entregue em ótimas condições de 
utilização. Podendo ser orgânico. 

Unid 3.000 

  

22 

LIMÃO THAITI, 1ª qualidade, separada por lotes 
homogêneos,  categoria extra, fresco, limpo, 
coloração uniforme apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação, em 
condições adequadas para o consumo, isento de 
sujidades de origem orgânica, insetos, parasitas, 
larvas e corpos estranhos aderidos à superfície 
externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. O produto 
deve ser entregue em ótimas condições de 
utilização. Podendo ser orgânico. 

KG 150 

  

23 

MAÇÃ TIPO GALLA, 1ª qualidade, separados por 
lotes homogêneos tipo galla, categoria extra, cor 
vermelha, isentas de cortiças, lesões cicatrizadas, 
manchas, danos mecânicos, rachaduras ou lesões 
abertas, coloração uniforme apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação, em 

Unid 1.500 
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condições adequadas para o consumo, isento de 
sujidades de origem orgânica, insetos, parasitas, 
larvas e corpos estranhos aderidos à superfície 
externa. O produto deve ser entregue em ótimas 
condições de utilização. Podendo ser orgânico. 

24 

MAMÃO FORMOSA, 1ª qualidade, categoria 
extra, separada por lotes, por cor e qualidade, 
tamanho médio sem defeitos graves (amassadas, 
queimado de sol, podridão, lesão, manchas ou 
danos de qualquer espécie), com características 
íntegras, fresco, amadurecimento intermediário 
(“de vez”), limpo, coloração uniforme, 
apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação, em condições adequadas para o 
consumo, aroma, cor e sabor típicos da espécie, 
isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e 
corpos estranhos aderidos à superfície externa. O 
produto deve ser entregue em ótimas condições 
de utilização. Podendo ser orgânico. 

Unid 500 

  

25 

MANDIOCA, 1ª qualidade, massa branca, carnuda 
e grossa, de fácil cozimento, sem resíduos 
terrosos ou sujidade, defeitos graves, rachaduras, 
injúrias por pragas ou doenças, murchas ou 
podridão, sem escurecimentos, danos mecânicos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 
superfície. O produto deve ser entregue em ótimas 
condições de utilização. Podendo ser orgânico. 

KG 1.000 

  

26 

MANGA, 1ª qualidade, deve estar firme e 
suculenta, pesar em torno de 460g, sem defeitos 
graves (amassadas, queimado de sol, podridão, 
rachadas, manchadas, meladas ou danos de 
qualquer espécie), com características íntegras, 
fresco, amadurecimento intermediário (“de vez”), 
limpo, coloração uniforme, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação, em 
condições adequadas para o consumo, aroma, cor 
e sabor típicos da espécie, isento de sujidades, 
insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos 
aderidos à superfície externa. O produto deve ser 
entregue em ótimas condições de utilização. 
Podendo ser orgânico.  

Unid 500 

  

27 
MARACUJÁ, fruta verde e integra, grau médio de 
amadurecimento, livre de bolores e 
machucaduras. 

KG 350 
  

28 

MAXIXE, in natura, de 1ª qualidade - isento de 
fungos e sujidade. Deverá ser transportados em 
carros higienizados em temperatura ambiente. 
Acondicionados em sacos plásticos transparentes 
de primeiro uso. 

KG 320 

  

29 

MELANCIA, 1ª qualidade, categoria extra graúda, 
separada por lotes homogêneos, sem defeitos 
graves (podridão, danos profundos, frutos 
passados) sem manchas ou deformação. O 
produto deve ser entregue em ótimas condições 
de utilização. Podendo ser orgânico. 

Unid 1.000 

  



TerçaFeira

26 de Outubro de 2021

Edição nº 150

 

 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

 
 

 

30 
MELÃO, maturação adequada para consumo 
textura e consistência de fruta fresca, livre de 
podridão. 

Und 150 
  

31 

MILHO VERDE IN NATURA, fruto de tamanho 
médio na palha verde, com características íntegras 
e de primeira qualidade, fresco, limpo, coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típicos da espécie, 
apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo, isento de sujidades, insetos, parasitas, 
larvas e corpos estranhos aderidos à superfície 
externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. O produto 
deve ser entregue em ótimas condições de 
utilização. Podendo ser orgânico. 

KG 100 

  

32 
MORANGO, maturação adequada para consumo 
textura e consistência de fruta fresca, livre de 
podridão. 

KG 100 
  

33 

PALMA, in natura, de 1ª qualidade - isento de 
fungos e sujidade. Deverá ser transportados em 
carros higienizados em temperatura ambiente. 
Acondicionados em sacos plásticos transparentes 
de primeiro uso. 

KG 200 

  

34 

PEPINO COMUM/CAIPIRA, 1ª qualidade, sem 
defeitos graves (podridão, danos profundos, 
desidratação ou virose, oco, descolorado, 
queimaduras de sol, passado ou torto) categoria 
extra. O produto deve ser entregue em ótimas 
condições de utilização. Podendo ser orgânico. 

Unid 250 

  

35 
PERA, maturação adequada para consumo 
textura e consistência de fruta fresca, livre de 
podridão. 

Unid 300 
  

36 

PIMENTÃO VERDE, 1ª qualidade, fruto fresco de 
tamanho médio, com características íntegras, 
verde, limpo, isento de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 
superfície externa. Não deve apresentar podridão 
ou quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica. O produto deve ser entregue em ótimas 
condições de utilização. Podendo ser orgânico. 

Unid 1.000 

  

37 

QUIABO 1ª qualidade, fruto de tamanho médio, 
com características íntegras, lavado ou escovado, 
coloração uniforme, isentos de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 
casca. Não deve apresentar quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. O produto 
deverá ser entregue em ótimas condições de 
utilização. Podendo ser orgânico. 

KG 100 

  

38 

REPOLHO, 1ª qualidade, categoria extra, grupo 
verde (branco), com formato da cabeça redondo, 
folhas lisas, sem defeitos graves (podridão, 
rachaduras, danos profundos), sem manchas, 
danos superficial, substancias estranhas ou 
presença de organismos vivos. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. O produto deve ser 

Unid 120 
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entregue em ótimas condições de utilização. 
Podendo ser orgânico. 

39 

TOMATE, 1ª qualidade, grupo oblongo, cor 
salada, sem defeitos (podridão e podridão apical, 
passado, queimado, danos profundos ou por 
geadas, deformados, manchados, imaturos ou 
ocado), fruto fresco, apresentado-se mesclado 
(maduro e “de vez”), coloração uniforme, 
apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação, em condições adequadas para o 
consumo, isento de sujidades, insetos, parasitas, 
larvas e corpos estranhos aderidos à superfície 
externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. O produto 
deve ser entregue em ótimas condições de 
utilização. Podendo ser orgânico. 

KG 500 

  

40 
UVA, maturação adequada para consumo textura 
e consistência de fruta fresca, livre de podridão. 

KG 800 
  

41 

VAGEM, 1ª qualidade, leguminosa capsular, 
plana, verde e lisa, de tamanho médio, com 
características íntegras, fresca, limpa, coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típicos da espécie, 
isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e 
corpos estranhos aderidos à superfície externa. 
Não deve apresentar quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica. O produto deve ser 
entregue em ótimas condições de utilização. 
Podendo ser orgânico. 

KG 80 

  

 

   
TOTAL 

  

      

      

     1 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

a) Deverão ser respeitados os limites estabelecidos nas normas e disposições legais deste 
edital, contrato e ata de registro; 

b) A programação da entrega será determinada pelo MUNICÍPIO. 
c) Os itens a serem entregues serão os mesmos que estão no Termo de referência e na 

proposta. 
d) A alimentação fornecida deverá ser equilibrada e racional e estar em condições higiênico 

sanitárias adequadas 
 

2 – LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS  

Na sede do Município de TANHAÇU. 

Sanções: 

Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da 

falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato 

conforme dispõe o Edital do qual este termo é parte integrante. 
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ANEXO V 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 

Modalidade De Licitação: PREGÃO PRESENCIAL  

Número: 015/2021 

 

Outorgante 

Razão Social: Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx 

CNPJ: 00.000.000/0000-00 

Endereço: Xxx Xxxxx Xxxxxx, 000, Bairro. Cidade/Estado. CEP: 00.000-000 

Nome do Sócio (que assinará a procuração): Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxxxx 

CPF: 000.000.000-00 

DI/RG: 000000000/000  Órgão Expedidor: XXX/XX 

 

Outorgado 

Nome: Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx 

Qualificação: nacionalidade, estado civil e profissão 

CPF: 000.000.000-00 

DI/RG: 00000000-00  Órgão Expedidor: XXX/XX 

Endereço: Xxx Xxxxx Xxxxxx, 000, Bairro. Cidade/Estado. CEP: 00.000-000 

Telefone: (00) 0000-0000 

E-mail: xxxxxxxx@xxxxx.com.br 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Outorgado(a), como nosso 

mandatário, a quem conferimos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao 

procedimento licitatório indicado acima, atribuindo-lhe poderes para apresentar proposta de preços, 

formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, 

negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
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quitação e praticar todos os demais atos necessários ao desempenho dos poderes que lhe são 

conferidos. 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 2021. 

 

 

 

 

 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR  

 

 

Modalidade De Licitação: PREGÃO PRESENCIAL  

Número: 015/2021 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, para os fins do disposto na Lei 8.666/93, que não empregamos:  

 

( X ) menor de 16 anos; 

( X ) menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

( X ) menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 2021. 

 

 

 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DO 

EDITAL E ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICRO EMPRESA OU 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 

Modalidade De Licitação: PREGÃO PRESENCIAL  

Número: 015/2021 

 

Em razão do disposto no Edital supramencionado, declaramos sob as penas da lei, notadamente, 

do quanto dispõe a Lei Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de todas as informações, bem 

como, das condições e regras para o cumprimento das obrigações que compõem o objeto deste 

certame, e ainda: 

Sendo: 

(    ) Pessoa Jurídica (    ) Pessoa física 

Para os fins do tratamento diferenciado que estabelece a Lei Complementar nº 123/06, 

declaramos: 

(   ) não possuir a condição de Microempresa (ME), a de Empresa de Pequeno Porte (EPP), nem a 

de Microempreendedor Individual. 

(  ) estar enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 

Microempresa (ME) e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/06.  

(  ) estar enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de Empresa 

de Pequeno Porte (EPP) e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art. 3º 

da Lei Complementar nº 123/06.  

( ) estar enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 

Microempreendedor Individual (MEI) e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 

4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

 

No que tange ao conhecimento e atendimento as exigência de habilitação, declaramos: 
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(  ) para os efeitos do Inciso VII do  Art. 4º da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento 

às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7º do 

mesmo diploma. 

(  ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na 

comprovação  da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos  no prazo de 5 

(cinco) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública , cientes de que a não-

regularização da documentação , no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação , 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a definida no art. 86. 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 2021. 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR 

 

 

Modalidade De Licitação: PREGÃO PRESENCIAL  

Número: 015/2021 

 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx, devidamente inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 00.000.000/0000-00 não está impedida de 

licitar ou contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado 

sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 

 

 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 2021. 

 

 

 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 
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ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 Pessoa física ………………………………………………., inscrita no CPF N° 

……………………………., domiciliada na rua …………………….., cidade ………...,  portador(a) da 

Carteira de Identidade n° …………….. e do CPF n° ………………………………... DECLARA que 

não possui em seu quadro de pessoal servidor público comissionado, efetivo ou empregador do 

Poder Executivo da Prefeitura Municipal de Tanhaçu, exercendo qualquer função. 

 

 

…………………………….., de ……….. de 2021. 

 

 

 

________________________________________________ 

 

Representante legal 

 

 

 

 

 

 

 



TerçaFeira

26 de Outubro de 2021

Edição nº 150

 

 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

 
 

 

ANEXO X 

 

MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos XX dias do mês de XX de 2021, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU- BA, 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 13.676.309/0001-48, representada por seu 

Prefeito Sr. João Francisco Santos, responsável pelo PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2021 SRP, e 

de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em xx/xx/2021, doravante 

denominada FORNECEDOR, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, têm entre si, 

justo e avençado a presente ata que, quando publicada, terá efeito de Compromisso de 

Fornecimento, observada as condições estabelecidas no Ato Convocatório e consoante as 

cláusulas que se seguem: 

1 - DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, fica(m) registrado(s) nesta 

PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do(s) fornecedor(es) registrado(s) a 

seguir relacionado(s), objetivando Aquisição de Hortifrútis para Atender as Necessidades das 

Secretarias deste Município, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

Empresa/Pessoa Física xxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ/CPF nº. xx.xxx.xxx/xxxx-xx, com sede na Rua 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx nº xxx, xxxxxxxxxxxxx, CEP: xxxxx-xxx, xxxxxs - BA, telefone (xx)xxxxxxx, 

fax (xx) xxxx-xxxx, representada por seu procurador, Sr. xxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado em XXXXXXXXXXX - BA, RG n. xx.xxx.xxx-x SSP-BA, CPF xxx.xxx.xxx-xx. 

 

  

Item XXX: XXXX UNI.                             Descrição dos Produtos                . 

 

 

 

 

 Valor unitário registrado: R$ xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  

 

  

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS: O ajuste com o(s) fornecedor(es) 

registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento de 

produtos, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial nº 015/2021 SRP. 
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2.1 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Autorização de Fornecimento, 

decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Presencial nº 015/2021 SRP. 

2.2 - O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a 

atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

2.3 – O fornecedor obriga-se a manter, durante todo o fornecimento do objeto, em compatibilidade 

com as obrigações por eles assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigida na 

Licitação. 

Parágrafo Único: Sendo empresa deverá apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(is) e/ou 

fatura(s): 

1. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal; 
2. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 
3. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da União e Tributos 

Federais; 
4. Prova de regularidade junto ao FGTS; 
5. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho. 

 

Se tratando de Pessoa Física deverá apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(is) e/ou fatura(s): 

1. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal; 
2. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 
3. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da União e Tributos 

Federais; 
4. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho 

 
3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os 

atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os 

fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA 

poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas 

propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 

4.2 - Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 

ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 

(doze) meses contada a partir da data de sua assinatura. 

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida deste Ata de 

Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua 

eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 
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7 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de fornecimento de 

produtos será o Foro da Comarca de Tanhaçu, Bahia, com prejuízo a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas 

abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 

 

 

_________________________________          ____________________________________ 

 PREFEITURA                                                   FORNECEDOR 

 

TESTEMUNHAS: 

 

____________________________________      ___________________________________ 

 CPF:                           CPF: 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE022/2021 

PARA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2021 

(COD. IDENTIFICAÇÃO LICITACOESE-E 904505) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Objeto: Registro de Preço para Aquisição de Material Elétrico para manutenção dos veículos pertencentes a 

frota municipal de Tanhaçu 

 
Recebimento das propostas: a partir do 26/10/2021 às 17:45min a 09/11/2021 até às 09:00 horas. 

Abertura das propostas: 09/11/2021 às 09h00min. 

Início da sessão de disputa de preços: 09/11/2021 às 09h:15min. 
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1- EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE022/2021 
 

1.1. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TANHAÇU, Estado da Bahia, por meio do Setor de Licitações e pela Pregoeira devidamente nomeado pelo 

Decreto n° 019/2021, sediada situada na Praça Deputado Luis Eduardo Magalhães, Centro, Tanhaçu, Estado 

da Bahia, CEP 46.660-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 

menor preço global, pelo sistema de REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e Decreto que regulamenta o 

Sistema de Registro de preços em âmbito municipal, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 
1.2. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

 

a) Recebimento das propostas: a partir do 26/10/2021 às 17:45min a 09/11/2021 até às 09:00 horas. 

b) Abertura das propostas: 09/11/2021 às 09h00min. 

c) Início da sessão de disputa de preços: 09/11/2021 às 09h:15min. 

d) O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e a 

abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa. (horários de Brasília/DF). 

Local: www.licitacoes-e.com.br - sistema de licitações eletrônicas do Banco do Brasil. 
 

2- DO OBJETO 
 

2.1. Registro de Preço para Aquisição de Material Elétrico para manutenção dos veículos pertencentes a frota 

municipal de Tanhaçu 
 

3- INTEGRANTES DO PROCESSO 
 

3.1 Órgão Gerenciador: Município de Tanhaçu - Bahia, através da Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças. 

3.3 Fornecedores/Detentoras da Ata de Registro de Preços: Empresa fornecedora do item de acordo com as 

especificações e condições estipuladas no Edital do Pregão Eletrônico. 

3.4 Órgão Não Participante/Carona: Órgão ou entidades da administração pública não contempladas no 

quantitativo registrado que, nos termos da cláusula 16 deste edital, faça adesão à ata de registro de preços. 

4 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação e que estejam com credenciamento regular no provedor do sistema eletrônico – e Banco do 

Brasil S.A. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
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4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte; 

5 - DO CREDENCIAMENTO 
 

5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor 

de chave de identificação, senha pessoal e intransferível, obtidas junto às agências do Banco do Brasil S/A 

sediadas no País. 

5.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S/A a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.3 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à 

época do credenciamento, acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou 

suas respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços conforme anexo I, com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos neste instrumento convocatório, momento 

anterior a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4. Até o momento limite para envio da proposta e documentos de habilitação, os licitantes poderão 

retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

6.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

7. PROPOSTA DE PREÇOS 
 

7.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da proposta, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas. 
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7.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

7.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.5. Até a abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

7.6. o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, o preço total 

ou o valor individual dos itens, marca/referência e a informação de que atende a especificação deste edital. 

7.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS 

LANCES. 
 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicado neste Edital. 

8.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que não identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 
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8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os   

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

8.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.12.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

8.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 

reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

8.14 Poderá a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.21. Em relação a Itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006. 

8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 
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8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento. 

8.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto. 

8.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.28.1. no país; 

8.28.2. por empresas brasileiras; 

8.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

8.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.30.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 

proposta de preços adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

8.31. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, a Pregoeira examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
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encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

9.8. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.10. Nos lotes/itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO 
 

10.1. PARA HABILITAÇÃO EXIGIR-SE-Á DOS INTERESSADOS 

10.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
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b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração – 

DREI. 

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

f) No caso de microempreendedor individual: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, que é o documento que comprova a formalidade e legalidade da empresa 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

10.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 11043; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida através do site, para empresa que tem sua 

sede e domicílio no Estado da Bahia, http://www.sefaz.ba.gov.br 

*Se a empresa tiver sede em outro estado emitir a certidão no órgão respectivo. 

f) Certidão de Débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

10.3.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA: 

 

10.4.1          Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

10.4.2  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo  ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 

3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

10.4.3           No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 

financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

10.4.4.             No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
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10.4.3.1             É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

10.5.  A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

  

  

LG = 

  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo                                                              

  

  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

  

G =                                        

Ativo Total                                 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

LC =              

Ativo Circulante                    

Passivo Circulante 

  

10.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 

10% (dez) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

10.6. Qualificação Técnica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Comprovação da empresa de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação, através da apresentação de pelo menos 01 (um) atestado em 

nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

10.7. Alvará de Funcionamento 

10.8. DEVERÃO SER ENCAMINHADAS, TAMBÉM, AS DECLARAÇÕES 

COMPLEMENTARES CITADAS ABAIXO, SOB PENA DE INABILITAÇÃO: 

10.8.1. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital. 

10.8.2. Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, salvo menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; e que NÃO existe em seu quadro de empregados, servidores públicos 

exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão; 

10.8.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, visando ao exercício da preferência prevista na Lei 

Complementar nº. 123/2006, deverão apresentar DECLARAÇÃO de acordo com o modelo estabelecido no 

Anexo deste Edital. 

10.8.4. Declaração de desimpedimento de licitar. 

10.9. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências 

para habilitação, a Pregoeira examinará as propostas ou os lances subsequentes, verificando sua 

aceitabilidade e a habilitação do licitante, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração 

de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Nesta hipótese, a Pregoeira poderá negociar com o licitante 

para que seja obtido preço melhor. 

10.10. Se o licitante não atender ao chamamento referendado no item anterior será INABILITADO / 

DESCLASSIFICADO, ressalvado o tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 
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10.11. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

10.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

10.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à  

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se 

outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital 

10.19. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

10.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10.21. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico 
 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas 

a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento, endereço físico e eletrônico, telefones para contato, e indicação do(s) representantes aptos para 

assinatura dos futuros instrumentos contratuais. 

 

11.1.3. Conter planilha orçamentária dos custos dos produtos individualizados detalhados, conforme modelo 

inserido no termo de referência. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante de que: 
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a) o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega; 

b) o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do produto e diante da 

nota fiscal e da comprovação de regularidade fiscal e trabalhista; 

c) A entrega dos materiais/produtos será de forma parcelada, de acordo a necessidade do município, dentro 

do prazo contratual, no prazo de até dez 05 (cinco) dias, e em casos excepcionais a entrega deverá ocorre 

antes deste prazo. 

d) conhece e cumprirá os termos do edital, integralmente, e deverá ser apresentada na forma do Anexo II 

deste instrumento. 

11.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

11.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

11.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

11.9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

11.10. Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, o licitante concorda que os produtos deverão 

atender todas as especificações constantes do Anexo I deste Edital. 

11.11. Os PREÇOS deverão ser cotados em moeda corrente nacional e em no MÁXIMO EM DUAS 

CASAS DECIMAIS. 

11.12. Constituem motivos para a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e os lances: 

a) que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou a legislação aplicável; 

b) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento; 

c) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste Edital; 

d) que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 

e) as que informarem em sua proposta ou documentos anexos quaisquer elementos que identifiquem a 

empresa licitante, violando o sigilo da proposta. 

12. DOS RECURSOS 
 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de trinta minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
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admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados cadastrais contidos nos 

sistema/plataforma de licitações eletrônicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 
 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

15.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, o município convocará os fornecedores 

classificados para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, 

assinar a Ata de Registro de Preços, antecedente ao contrato, que, depois de cumpridos os requisitos de 

publicidade, terá efeito de compromisso de entrega dos materiais nas condições estabelecidas, com validade 

12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

15.1.1. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços indicado no subitem 15.1, poderá ser 

prorrogado por igual período, desde que solicitado pelo fornecedor e que ocorra motivo justificado aceito 

pela administração. 

15.1.2. Em não comparecendo, tempestivamente, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante 

convocado decairá do seu direito à contratação, conforme preceitua o Art. 4º, incisos XXII e XXIII, da Lei 

n.º 10.520/2002, e o § 1º, do Art. 27, incorrendo, ainda, nas sanções legalmente estabelecidas, de acordo com 

o parágrafo único do art. 14 do Decreto 7.892/2013. 
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15.1.3. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

15.1.4. Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá manter as 

mesmas condições de habilitação e, nos casos em que não apresentar situação regular, terá seu registro 

cancelado, sem prejuízo das multas previstas no edital e seus Anexos e das demais cominações legais. 

15.2. A Ata de Registro de Preço vincula o fornecedor nela registrado a atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados pelo município, observados os quantitativos estimados e demais condições 

nela registradas, bem como neste edital. 

15.3. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pela entidade Contratante por 

intermédio de instrumento contratual, em conformidade à minuta constante do Anexo VIII. 

15.3.1. Os contratos decorrentes da utilização da ata de registro de preços deverão ser assinados dentro do 

prazo de validade da ata, conforme disposto no art. 15, § 4º, do Decreto n.º 7.892/13. 

15.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização 

de licitação para o fornecimento dos materiais, assegurada a preferência do fornecedor registrado em 

igualdade de condições. 

16 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE – 

CARONA 
 

16.1. Tratando-se de pedido realizado por órgão não participante que tenha aderido à ata de registro de preço, 

caberá ao fornecedor da ata de registro de preço, observadas as condições nela estabelecidas, optar pala 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos beneficiários. 

16.2. As aquisições ou contratações adicionais durante a vigência da ata de registro de preços, por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 03 (três) vezes os quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

16.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, a 

05 (cinco) vezes o quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

16.4. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços deverá observar o regramento complementar para 

formalização do procedimento de Adesão conforme Legislação Federal vigente. 
 

 

17 - DA CONTRATAÇÃO 
 

17.1. O instrumento do contrato será celebrado nos termos da minuta do presente Edital e da proposta 

apresentada pela licitante classificada em 1º lugar. 

17.2. O adjudicatário será convocado para assinar o termo do contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias 

corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/93 e 

10.520/02. 

17.3. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por: 

a) Sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou; 

b) Procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 

17.4. A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 

prevista na Lei nº. 8.666/93. 

17.5. O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas nos arts. 77 a 80 

da Lei 8.666/93. 
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18 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

18.1– Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através ordem bancária ou crédito em conta 

corrente, no prazo de até 30(trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada a execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo 

contratado. 

18.2- Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, o licitante deverá cumprir a ordem de 

fornecimento ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito para com a Contratada, até 

o prazo de 90 (noventa) dias. Após esse período, poderá a mesma optar pela rescisão contratual. 

18.3 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

18.4. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 

fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada. 

18.5. O pagamento não isento a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e imperfeições 

porventura apresentados após a liberação. 

18.6. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente com 

a Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e Município). 

19. DO PREÇO 
 

19.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo de acordo entre as partes na forma do art. 65 

da Lei Federal 8.666/93. 

20. DA ENTREGA 
 

20.1. Os materiais deverão ser entregues, no prazo de até cinco (05) dias, e em casos excepcionais a 

entrega deverá ocorre antes deste prazo. 

20.2 - Os materiais licitados deverão ser entregues no Setor de Compras, situado na Praça Deputado Luís 

Eduardo Magalhães, Centro, Tanhaçu, Estado da Bahia, CEP 46.600-000, no horário das 08h:00 às 

12h:00 horas e das 14h:00 às 17h:00 horas, de segunda a sexta-feira (dias úteis). 

21 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

21.1.1. Não assinar a ata de registro de preços ou contrato dela decorrente no prazo do edital. 

21.1.2. Apresentar documentação falsa; 

21.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

21.1.4. Retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

21.1.5. Não mantiver a proposta, salvo por motivo aceito pela comissão/equipe de apoio. Lei 8666/93, art. 

40, VI c/c art. 43, § 6º. 

21.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

21.2. A recusa injustificada da(s) empresa(s) em assinar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato dentro do 

prazo estabelecido pelo Município de Tanhaçu, Bahia, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às sanções legalmente estabelecidas. 

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 21.1 ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

21.4.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
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licitante; 

21.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observando o princípio da 

proporcionalidade. 

21.7. As sanções administrativas por inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços encontram-se 

elencadas na Minuta da Ata de Registro de Preços, Anexo VII deste edital. 

21.8. Demais sanções estão descritas nos respectivos instrumentos anexos ao edital. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

22.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação poderá ser encaminhada por forma eletrônica, pelo e-mail 

cpl.TANHAÇU@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço do setor de licitações e 

contratos desta Prefeitura, devendo ser recepcionada até o término do horário de funcionamento do setor de 

licitações e contratos (segunda à sexta-feira - 17 horas). 

22.3. Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 

Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente 

por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão entranhados nos 

autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pela Pregoeira. 

23.2. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

23.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.4. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração Municipal 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, 

ou anulá-lo por ilegalidade de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado 

no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

23.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

23.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 
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23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

23.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

http://www.riodecontas.ba.gov.br/diarioOficial e www.licitacoes-e.com.br e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos no endereço do setor de licitações, nos dias úteis, no horário de expediente, mesmo endereço e 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.11. A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, salvo se 

prorrogável por igual período, na forma do art. 57 da lei 8.666, de 23 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores, que alcançará dotação do exercício subsequente, dada continuidade do fornecimento; 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Modelo da Proposta; 

Anexo II – Termo de Referência 

Anexo III - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo IV - Modelo de declaração de desimpedimento de licitar 

Anexo V – Modelo de declaração formal de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho na observância das vedações estabelecidas no Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

Anexo VI – Declaração ME ou EPP 

Anexo VII - Minuta da Ata de Registro De Preços 

Anexo VIII - Minuta do contrato. 

 

Tanhaçu - BA, 25 de Outubro de 2021. 

 

 

 

Leila Cristina Silva Pereira 

Pregoeira Oficial 
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ANEXO I 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGAO ELETRÔNICO PE022/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO:112/2021 
 

OBJETO: Registro de Preço para Aquisição de Material Elétrico para manutenção dos veículos pertencentes a 

frota municipal de Tanhaçu. 

Dados a constar na proposta 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/fax  

E-mail  

Banco/Agencia/Conta Corrente  

Cidade  

Nome do representante legal  

Endereço residencial do representante Legal  

Identidade do Representante Legal  

CPF do Representante Legal  

Telefones (Fixo e celular) do representante Legal  

 

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.º PE022/2021, e após 

termos tomado conhecimento de todas as condições estabelecidas, formulamos a seguinte proposta: 
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$.............(..................... 
 

Nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente 

objeto, tais como gastos da empresa com impostos, transporte, descarregamento, seguros, taxas, ou quaisquer 

outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 

inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

● Declaramos conhecer a legislação de regência desta licitação e que o objeto será entregue de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital, o que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

● Declaramos, também, que nenhum direito à indenização ou a reembolso de quaisquer despesas nos 

será devido, caso a nossa proposta não seja aceita, seja qual for o motivo. 

● Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data estabelecida para a sua apresentação. 

Xxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 2021. 
 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA / ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

INTRODUÇÃO: O presente Termo de Referência tem por escopo descrever os produtos, especificações, 

quantitativos e demais condições gerais de atendimento, a fim de permitir o Registro de Preço para 

Aquisição de Material Elétrico para manutenção dos veículos pertencentes a frota municipal de Tanhaçu, 

com vigência de 12 (doze) meses. 

 

1 – LEGALIDADE 

 
A Licitação será regida pela Lei n° 10.520/2002, pelos Decretos Federais 7.892/2013 (que regulamenta a 

modalidade pregão por registro de preços) e Decreto Municipal Nº 285/2017 (que regulamenta o Sistema de 

Registro de preços em âmbito municipal), Decreto Federal 10.024/09 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/93 e 

demais legislações vigentes e pertinente a matéria. 

 

2 - JUSTIFICATIVA E PARTICIPANTES 

 
2.1 Aquisição dos produtos se dará devido à necessidade de manutenção de veículos leves, pesados, 

máquinas que compõem a frota municipal, suprindo a demanda e desta forma contribuindo de forma efetiva 

para o desenvolvimento dos serviços prestados nas praticas desenvolvidas. Haja vista que, a Prefeitura 

Municipal, atualmente, encontra-se sem contrato de fornecimento, acarretando problemas no atendimento aos 

serviços prestados. 

 

 

2.2 Optou-se por se fazer o referido certame através de Sistema de Registro de Preço, uma vez que tais 

materiais e a execução do serviço poderão ser contratados de acordo com a disponibilidade de recursos 

institucional, em conformidade com o artigo 3º, IV do Decreto n° 7.892/2013. 

 

2.3 Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

de mercado. 

 

2.4 A vigência da ata de registro de preços é de 12 meses, a contar da data da assinatura, desde que assinado 

enquanto vigente a Ata de Registro de Preços (ARP). 

 

2.5 Objeto deste Termo de Referência tem como participantes as seguintes secretarias. 

 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Saúde 

3 – DAS CARACTERÍSTICAS E QUANTIDADE ESTIMADA 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE V UNIT V TOTAL 

1 AUTOMATICO MP.FPRD/V UNIDADE 3   

2 REGULADOR VOLTAGEN ALT P UNIDADE 4   
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3 PLACA RETIF. ALT FAMI UNIDADE 3   

4 REGULADOR VOLTAGEM C UNIDADE 3   

5 ALTERNADOR 1938 24V UNIDADE 2   

6 MOTOR PARTIDA MB 12V UNIDADE 2   

7 ALTERNADOR GL/FOX/S UNIDADE 1   

8 ALTERNADOR PALIO/SIE UNIDADE 1   

9 BOBINA MP MICRO ONIB UNIDADE 2   

10 MOTOR LIMP. MB CM E O UNIDADE 2   

11 BENDIX PARTIDA RETRO UNIDADE 1   

12 MOTOR PARTIDA KB 24V UNIDADE 4   

13 MOTOR PARTIDA MAN 18 UNIDADE 1   

14 FUCINHO FIAT ALLIS M UNIDADE 1   

15 ALTERNADOR SPRINTER UNIDADE 1   

16 MOTOR PARTIDA SPRINT UNIDADE 1   

17 INDUZIDO LUCAS SPRIN UNIDADE 6   

18 AUTOMATICO MP.MB/MAX UNIDADE 5   

19 AUTOMATICO M.B. TODOS UNIDADE 5   

20 MOTOR LIMP.PARABRISA UNIDADE 3   

21 FAROL UNO UNIDADE 8   

22 ELETROVENTILADOR NOV UNIDADE 3   

23 ELETROVENTILADOR GOL UNIDADE 2   

24 LAMPADA NACIONAL VH4 UNIDADE 25   

25 LAMPADA NACIONAL OS64196 UNIDADE 8   

26 CORREIA 13X1500 UNIDADE 4   

27 INDUZIDO MB JF MAXIO UNIDADE 2   

28 INDUZIDO BOSCH MB JF UNIDADE 2   

29 BOBINA ARRANQUE MERC UNIDADE 2   

30 PALHETA LIMPADOR 23 UNIDADE 7   

31 BRAÇO LIMP. MB SPRINT UNIDADE 2   

32 MOTOR DE PARTIDA ISK UNIDADE 2   

33 ALTERNADOR PALIO/UNO UNIDADE 2   

34 BOIA UNO MILLE TDS.M UNIDADE 3   

35 BOBINA DE IGNIÇÃO UM UNIDADE 4   

36 JOGO CABO DE VELA UNIDADE 3   

37 CHAVE SETA UNO 05/01 UNIDADE 4   

38 CHAVE SETA /LIMP. CAM. UNIDADE 1   

39 ELETROVENTILADOR PAL UNIDADE 2   

40 CIRCUITO IMPR. LANT. U UNIDADE 6   

41 LANTERNA TRAS CAM VW UNIDADE 4   

42 LAMPADA 1141 12V 15W UNIDADE 30   

43 LAMPADA 1034 UNIDADE 20   
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44 LAMPADA 67 UNIDADE 20   

45 LAMPADA ESMAGADINHA 12V UNIDADE 30   

46 BATERIA 150AMP TD 150 UNIDADE 8   

47 BATERIA 100 AMP FP100MF UNIDADE 15   

48 BATERIA 60 AMP EX60 UNIDADE 15   

TOTAL GERAL:     

 

 

4 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. Da aceitação: será realizada com base nas especificações contidas no edital de licitação e seus anexos. 

 
5 - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

5.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicado na ordem de fornecimento, com despesas de 

transporte, frete, dentre outras, assumidas pela empresa vencedora, no prazo máximo de 05 (cinco) dias: 

5.2. A entrega do(s) produtos(s) deverá ser efetuada, no horário das 08h às 12h e das 14h às 17h, nos dias 

úteis, de acordo com a necessidade e mediante solicitação. 

5.3. Os pedidos de materiais a serem adquiridos, pelo Registro de Preços, serão efetuados por ordem de 

fornecimento, datada e assinada por servidor designado pela autoridade competente. 

5.4.  A entrega dos materiais deverá ser efetuada de acordo com o respectivo Contrato e/ou Ata de Registro 

de Preços, sempre acompanhada do respectivo documento fiscal. 

5.5. Em caso de conformidade, a Comissão/Servidor designado atestará a efetivação da entrega dos 

materiais na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente da(s) instituição(ões), para fins de pagamento. 

5.6. Em caso de desconformidade, a Comissão/Servidor designado devolverá Nota Fiscal/Materiais, para 

as devidas correções. 

5.7. Durante o recebimento provisório, o órgão poderá exigir a substituição de qualquer do(s) material(is) 

que não esteja(m) de acordo com as especificações do Anexo I – Termo de Referência do presente Edital. 

5.8. Os materiais deverão estar em suas embalagens de acondicionamento, e nelas deverão constar: 

procedência, prazo de validade, marca, modelo, referência, fabricante, entre outros critérios. 

5.9. O material, mesmo entregue e aceito, fica sujeito a substituição desde que comprovada a pré- 

existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem como alterações da 

estabilidade dentro do prazo de validade que comprometam a integridade do produto. 

 

6- DO RECEBIMENTO 

6.1. Os materiais adjudicados serão recebidos por Servidor do setor solicitante. 

 
7– DA VALIDADE DA PROPOSTA 

7.1. A proposta deverá conter prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses, contados da sua emissão. 

 
VIII – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

8.1. Os recursos para a aquisição dos bens objeto do presente Registro de Preços, de acordo com os 

quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por 

ocasião de cada contratação. 

 
IX– DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após a entrega definitiva dos 

materiais, apresentação da Nota Fiscal/Fatura e aceitação. 
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X - DEVERES DA CONTRATADA 

10.1. São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais  obrigações  e  responsabilidades  

insertas no Edital e seus Anexos: 

a) entregar o material solicitado no prazo máximo de 02 (dois) dias contados da ordem de 

fornecimento, conforme condições constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital; 

b) cumprir rigorosamente o prazo de entrega dos produtos contratados; 

c) todas as despesas com entregas dos produtos e transportes correrão por conta da contratada; 

e) responsabilizar-se por todo e qualquer dano que causar ao Município ou a terceiros, ainda que 

culposo praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo Município; 

f) observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas no constante Edital e seus 

Anexos; 

g) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 

quantitativos dos materiais até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado; 

h) cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação; 

l) permitir e facilitar a fiscalização do Contrato, bem como prestar esclarecimentos necessários sobre a 

execução dos serviços, quando solicitados; 

 
XII- DEVERES DA CONTRATANTE 

12.1. Incumbe à CONTRATANTE: 

a) acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar as obrigações da empresa contratada, bem como atestar na 

nota fiscal/fatura a efetiva entrega do objeto e o seu aceite; 

b) efetuar o pagamento à Adjudicatária nos termos deste Edital; 

c) no permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou o licitante vencedor; 

d) prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pelo 

CONTRATADO, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato; 

e) aplicar à Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais; 

f) notificar o CONTRATADO, por escrito,  sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

na execução do Contrato, para que sejam adotadas as medidas necessárias; 

g) proceder o rigoroso controle de qualidade dos serviços recebidos, recusando os que estiverem fora 

das especificações desejadas e apresentadas nas propostas, sob pena de responsabilidade de quem tiver dado 

causa ao fato; 

h) permitir o livre acesso às instalações, quando solicitado pelo CONTRATADO ou pelos seus 

empregados em serviço; 

i) proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações especificadas; 

j) cabe ao fiscal do contrato, fiscalizar os tanques aplicados, acompanhar os serviços e todo o 

fornecimento visando o posterior funcionamento; 

k) relacionar-se com a empresa contratada exclusivamente através de pessoa por ela credenciada. 
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ANEXO III 

 

PREGAO ELETRÔNICO PE022/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 112/2021 

 
 

Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de 

Habilitação 

 

DECLARAÇÃO 

 

(RAZÃO SOCIAL)    CNPJ n.º  , sediada (endereço 

completo)  ,  por  meio  de  seu representante  legal (ou procurador) Sr.   , 

CPF   declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Local e Data 

 

(a) :  

Nome e Número da Identidade do declarante 



TerçaFeira

26 de Outubro de 2021

Edição nº 150

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

Página: 23 

 

 

 
 

ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR 

 

 

 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx, devidamente inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 00.000.000/0000-00 não está impedida de licitar ou contratar 

com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder 

público e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 

 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 
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ANEXO V 
 

PREGAO ELETRÔNICO PE022/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 112/2021 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

.....................................................................................  inscrito   no   CNPJN...........,   por   intermédio   de seu 

representante legal o(a) Sr. (a)..................................., portador(a) da Carteira de Identidade n. ....................... e 

do CPF.n..............................DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei n. 8.666/93, de  21 
de junho de 1993, acrescido do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva caso emprega menor: emprega menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz. 

 
 

Local e Data: 

Nome, cargo e assinatura 

Razão Social da empresa. 
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ANEXO VI 
 

PREGAO ELETRÔNICO PE022/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 112/2021 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 
 

Declaro, sob as penas da lei, que a empresa  CNPJ Nº  , 

é microempresa ou empresa de pequeno porte, e que se encontra sob o regime da Lei Complementar 

123/2006, fazendo jus aos benefícios contidos na referida Lei. 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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ANEXO VII 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º......... 

PREGAO ELETRÔNICO PE022/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2021 

 

 

 

Prefeitura do Município de Tanhaçu, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Praça Dep. Luiz Eduardo Magalhães, s/n, centro, Tanhaçu – BA, inscrito no CNPJ sob o N° 

13.676.309/0001-48, neste ato representado por seu prefeito municipal, o senhor João Francisco Santos 

portador da cédula identidade nº 13 832 924 2 SSP/SP, CPF: 104.661.265-49, residente e domiciliado no 

município de Tanhaçu, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma 

Eletrônico, para Registro de Preços n.º PE022/2021, processo administrativo n.º 112/2021, RESOLVE 

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei Federal 10.520/02, Lei Federal 8.666/93, Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013 (alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23 de maio de 2014) e Decretos Municipais, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 
 

1. CONTRATADA 
 

1.1. CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxx inscrita no xxxxxxxxxxxxxx, sediada xxxxxxxxxxxxxx /Bahia, 

neste ato representado pelo xxxxxxxxxxxx, portador da Carteira de Identidade nº xxxxxxxxxx SSP/BA e 

CPF nº xxxxxxxxxxxxxx . 
 

2. OBJETO E VALOR 
 

2.1. Registro de Preço para Aquisição de Material Elétrico para manutenção dos veículos pertencentes a 

frota municipal de Tanhaçu, conforme quantidades e especificações constantes do Anexo I do Edital do 

Pregão Eletrônico nº PE022/2021. 

2.2. Deverão ser respeitadas as especificações e condições de fornecimento contidas no Edital que precedeu 

esta Ata de Registro de Preços, que dela fica fazendo parte integrante. 

2.2. O valor referente a esta contratação será de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx), referente aos itens 00, 

no valor de R$xxxxx(xxxx), de acordo a planilha reformulada: 

 
3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através ordem bancária ou crédito em conta 

corrente, no prazo de até 30(trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada à execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo 

contratado. 

4. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 

assinatura. 

4.1.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas 

eventuais prorrogações, conforme o art. 12, caput, do Decreto n.º 7.982/13, e o inciso III do § 3º do art. 15 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

4.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município de TANHAÇU – BA não será 
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obrigado a firmar as aquisições que dele poderão advir, sendo assegurada ao beneficiário do registro a 

preferência do fornecimento em igualdade de condições. 
 

 

5. FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
 

5.1. Os produtos deverão ser entregues, no prazo de até cinco (05) dias, e em casos excepcionais a entrega 

deverá ocorrer antes deste prazo, contados do recebimento da ordem de fornecimento. 

5.2. Por ocasião da entrega seja detectado que os produtos não atendam as especificações do objeto licitado, 

poderá a Prefeitura Municipal recusar o recebimento integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante a 

providenciar a substituição no prazo de dois (02) dias. 

5.3. Os materiais licitados deverão ser entregues xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, no horário das 08h:00 às 12h:00 

horas e das 14h:00 às 17h:00 horas, de segunda a sexta-feira (dias úteis). 

5.4. A empresa contratada ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência (12 

meses) da Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto ocorra após seu 

vencimento. 

5.5. O produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa 

preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

5.6. Todos os produtos serão recebidos e conferidos, por funcionários designados/informados pela Prefeitura 

Municipal de Tanhaçu, que rejeitarão os que não estiverem de acordo com os pedidos de fornecimento 

quanto às especificações, quantidades e qualidade. 

5.7. A Contratada/Detentora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material que vier a ser recusado, 

sendo que o simples ato do recebimento não importará a sua aceitação. 

6. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
 

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 

8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

6.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório. 

6.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do registro, e, 

definidos o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela 

Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

7 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

7.1. Em observação as recomendações do Tribunal de Contas da União, a autorização de adesão de outros 

órgãos e entidades a presente Ata de Registro de Preços, ocorrerá mediante as seguintes condições: 

a) anuência formal do Órgão Gerenciador; 

b) autorização de adesão somente ocorrerá até 100% dos itens registrados em Ata (§ 3º do art. 8º, do Decreto 

7892/2013); 

c) os órgãos autorizados (“carona”) não poderão adequar o objeto pretendido à Ata, alterando especificações, 

características, periodicidade, frequência na execução, prazos de recebimento, quantitativos, métodos, etc., 

por mínimas que possam parecer, para sanear suas necessidades; e 

d) em caso de autorização de “Adesão” o Órgão Gerenciador disponibilizará cópia do Edital, da Ata, e da 

proposta do licitante. 

8. DAS ATRIBUIÇÕES / OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 

8.1. Receber e conferir os produtos quando da entrega pela Contratada/Detentora; 
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8.2. Comunicar e exigir a correção imediata de qualquer anormalidade nos produtos por ela 

(Contratada/Detentora) fornecidos. 

8.3. Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

8.4. Proceder, sempre que julgar necessário, a análise (teste de qualidade) do produto fornecido pela 

Contratada para fins de verificação de qualidade. 

8.5. Notificar a Contratada/Detentora, fixando prazo para correção das irregularidades ou defeitos 

encontrados. 

8.6. Observar o disposto no Edital do Pregão. 

9 – ATRIBUIÇÕES/ OBRIGAÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS/ORGÃOS 

PARTICIPANTES 
 

9.1 - Caberá aos órgãos participantes indicar o gestor da ata, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 

da Lei nº 8.666, de 1993, compete: 

 

9.1.1. Promover consulta prévia junto a Secretaria da Saúde ou Setor de Licitações, quando da necessidade 

de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem 

praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 

 

9.1.2. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda 

aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando a Secretaria da Administração 

eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 

 

9.1.3. Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo 

mesmo, das obrigações assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações assumidas; 

 

9.1.4. Informar a Secretaria da Saúde, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às 

condições estabelecidas no edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega 

dos materiais e a recusa do mesmo, se for o caso, em receber a Nota de Empenho; 

 

9.1.5. Proceder ao ato de recebimento dos produtos, podendo sustar, recusar, solicitar fazer ou desfazer 

qualquer execução que não esteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência, bem como efetuar os pagamentos na forma e nos prazos estabelecidos. 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS 
 

10.1. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste instrumento. 

10.2. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os parâmetros de qualidade 

fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público; 

10.3. Responsabilizar-se pelo transporte do produto de seu estabelecimento até o local determinado pela 

Contratante, bem como pelo seu descarregamento e acondicionamento; 

10.4. Comunicar a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite o seu 

cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à Contratante, 

em até 48 (quarenta e oito), antes do prazo previsto para a entrega; 

10.5. Arcar com todos os ônus necessários a completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento de taxas e 

emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, 

inclusive licença em repartições públicas, registros e demais atos pertinentes. 
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10.6. Permitir o acesso aos documentos necessários e pertinentes pela Prefeitura e Órgão concedentes de 

Convênios. 

10.7. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 

empregados, terceiros ou a PREFEITURA, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou 

culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega e de 

armazenamento dos produtos. 

10.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto de 

entrega, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito 

for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

10.9. Em tudo agir, segundo as diretrizes da PREFEITURA. 

10.10. Manter durante a execução do Contrato/Ata, todas as condições de habilitação exigidas para 

contratação, previstas na legislação em vigor. 

10.11. Aceitar por parte da Administração, nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou Ata de RP, 

conforme estabelecido no §1º do artigo 65. 

10.12. Assinar Contrato ou documento equivalente originário da Ata de Registro de Preços. 

11. DO CANCELAMENTO DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

11.1. Em observância às disposições do Decreto n.º 7.9112/13 e alterações posteriores, o registro do 

fornecedor será cancelado quando este: 

11.1.1. Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços; 

11.1.2. Não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

11.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 117 da Lei nº 11.666, de 1993, ou no art. 

7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovados e justificados: 

11.3.1. por razão de interesse público; ou 

11.3.2.a pedido do fornecedor. 
 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

12.1. Pela inexecução parcial ou total das condições previstas nesta Ata poderão ser aplicadas ao 

inadimplente as sanções de que tratam os Arts. 86 a 88, da lei n/ 8.666/93, além da multa compensatória de 

10% (dez por cento) sobre o valor total da negociação, respeitados os direitos do contraditório e da ampla 

defesa. 

 

12.2. A aplicação das sanções previstas neste item não exclui a possibilidade de aplicação das outras sanções 

previstas em edital, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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13.1. Os recursos, orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços, 

decorrente deste processo licitatório, serão alocados no respectivo instrumento contratual. 
 

14. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

14.1. A conformidade do objeto, a ser prestado deverá ser verificada conjuntamente com o documento da 

proponente que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no processo, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas. 

14.2. A presença da Fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da contratada. 

14.3. Será impugnado pela Fiscalização os materiais que não satisfaçam às condições do presente Termo de 

Referência. 

14.4. Ficará a proponente obrigada a restituir o item impugnado até 10 (dez) dias após o recebimento de 

documento de advertência, correndo, por sua conta exclusiva, a despesa decorrente dessa providência. 

15. DA DIVULGAÇÃO 
 

15.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 

indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

16. FORO 
 

16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Tanhaçu, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 

da presente Ata de Registro de Preços. 

 

16.2 - E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo. 

 

Tanhaçu/Bahia, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

XXXXXXXXXXXXXXX 

PREFEITO 
 

 
 

 
Testemunhas: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

1.  

CPF:   

2.   

CPF:   
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ANEXO VIII 
 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº ............/........... 

PREGAO ELETRÔNICO PE022/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 112/2021 

 

Prefeitura do Município de Tanhaçu, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Praça Dep. Luiz Eduardo Magalhães, s/n, centro, Tanhaçu – BA, inscrito no CNPJ sob o N° 

13.676.309/0001-48, neste ato representado por seu prefeito municipal, o senhor João Francisco Santos 

portador da cédula identidade nº 13 832 924 2 SSP/SP, CPF: 104.661.265-49, residente e domiciliado no 

município de Tanhaçu, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Xxxxx Xxxxx 

Xxxxx, inscrita no CNPJ sob n° 00.000.000/0000-00, com sede na Xxx Xxxxx Xxxx, nº 000, Bairro Xxxxx, 

Xxxxxxx/XX, CEP: 00.000-000, representada pelo(s) Sr(a) Xxxxx Xxxxx Xxxxx, portador(a) da Documento 

de Identidade nº 0000000, XXX/XX e inscrito(a) no CPF sob o nº 000.000.000-00,residente e domiciliado a 

Rua XXXXX nº00, Cidade XXXXXXX XX, CEP:0000000, que a este subscrevem, a seguir denominada 

simplesmente CONTRATADA, firmam neste ato, o presente contrato, na forma e condições que se seguem: 
 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
 

1.1 – Constitui o objeto da presente licitação é o Registro de Preço para Aquisição de Material Elétrico para 
manutenção dos veículos pertencentes a frota municipal de Tanhaçu,sob o regime de menor preço global. 

 

2 - DA VIGÊNCIA 
 

2.1 - O presente contrato vigorará da data da assinatura até 00 de xxxxxx de 2021. 

2.2 – A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, salvo se 

prorrogável por igual período, na forma do art. 57 da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores, que alcançará dotação do exercício subsequente, dada continuidade do fornecimento; 

3 – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

3.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 000.000,00 

(xxxx xxxx xxxx xxxx), resultante das quantidades constantes da Proposta de Preços, objeto do Edital do 

Pregão Eletrônico nº PE022/2021, amortizável mensalmente de acordo com nota fiscal. 

Parágrafo Único – Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com impostos, sobretaxas, seguros, 

encargos sociais e trabalhistas, para entrega do material. 

3.2 - O pagamento equivale à aquisição dos itens, especificados no processo licitatório, de acordo com 

Anexo I do Edital e valores vencedores na sessão pública do Pregão ELETRÔNICO nº. PE022/2021. 

3.3 - O pagamento será efetuado pela Administração Municipal, em até 30 (trinta) dias a contar do 

recebimento dos materiais do período, mediante a apresentação da Nota Fiscal e atesto do gestor da 

contratação. 

3.4. – O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente  

com a Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e Município). 

3.5 - Não será aceita Nota Fiscal antecipada à entrega dos materiais, objeto dessa licitação, como forma de 

adiantamento de pagamento de futura obrigação. 

3.6 - Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 

3.7 - Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à CONTRATADA, 

ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras. 

3.7.1 - Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou a 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
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3.8 - A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 

objeto contratado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos 

termos do Artigo 65, §1°, da Lei n°. 8.666/93. 

4 – ORIGEM DOS RECURSOS 
 

4.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos constantes de dotações consignadas 

no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 

 
UO: GABINETE DO PREFEITO; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; 

SECRETARIA DE AÇÕES SOCIAIS; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

AÇÃO: 2002 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO; 

2006 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 

2021 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO; 

2024 – ENFRETAMENTO DE EMERGENCIA COVID-19; 

2026 – MANUTENÇÃO DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMARIA; 

2028 – MANUTENÇÃO DO    BLOCO VIGILANCIA E SAUDE; 

2029 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; 

2030 – MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA; 

2035 – MANUTENÇÃO DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA; 

2038 – MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA; 

2042 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; 

2055 – MANUTENÇÃO DO CREAS; 

2056 – MANUTENÇÃO DO CRAS; 

2065 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ; 

2014 – MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE 

2046 – MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40%; 

2050 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SCRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

2061 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.0000 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

FONTES: 0100.000 / 0114.014 / 0102.002 / 0129.029 / 0104.004 / 0115.015 / 0119.019 / 0101.001 
 

5 - DAS RESPONSABILIDADES 
 

5.1 - DA CONTRATADA - Além das obrigações constantes no Termo de Referência, daquelas 

estabelecidas em cláusulas próprias deste instrumento, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as 

definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe: 

 

5.1.1 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em conformidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.2 – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

5.1.3 - Reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas, no total ou em partes, em que se 

verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a execução do contrato. 

5.1.4 - Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

5.1.5 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura venha a sofrer em 

seu contrato social; 



TerçaFeira

26 de Outubro de 2021

Edição nº 150

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

Página: 33 

 

 

5.1.6 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e entrega do objeto deste 

Contrato. 

5.2 – DA CONTRATANTE: 

5.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Terceira, às obrigações financeiras decorrentes do presente 

Contrato, na integralidade dos seus termos; 

5.2.2 - Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato 

5.2.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 

entrega dos materiais para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

5.2.4 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o material entregue em desacordo com o Contrato; 

6 – DAS PENALIDADES 
 

6.1. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da falta, os 

prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme 

discriminado a seguir: 

6.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante e/ou 

contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município. 

6.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 8.666/93 e 

10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações 

legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

6.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 

contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 

seguintes limites máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento não realizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

6.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

6.1.3.2. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

6.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de 

contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citada. 

6.1.5. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar 

e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram em outros 

ilícitos previstos em lei. 

7 – DA RESCISÃO 
 

7.1 - A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 

previstas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, podendo ser aplicada multa rescisória. 

7.1.2 - A rescisão deste Contrato poderá ser: 

 

a) Determinado por ato unilateral e escrito do Município de TANHAÇU nos casos enumerados nos incisos I 

a XII e XVII, do art. 78 da Lei nº 8.666 de 1.993; 
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b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para o município; ou 

 

c) Judicial, nos termos da legislação. 

 

7.2 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

7.2.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

8 – DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
 

8.1 – A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico - financeiro, 

a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição ou outros que demonstrem 

indiscutivelmente a elevação do custo do objeto, tudo em conformidade com o Art. 65º, da Lei Federal Nº 

8.666 / 93 e suas alterações posteriores. 
 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

9.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratado, isentando esta última de 

toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 

9.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações, que regulamenta 

as licitações e contratações promovidas pela administração pública. 
 

 

10 – DO FORO 
 

10.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de TANHAÇU, para conhecer e decidir quanto aos litígios que possam 

decorrer da execução deste Contrato. 

10.2 - E por estarem as partes justas e acordes, firmam este instrumento em 02 (Duas) vias, para um só efeito 

legal, juntamente com 02 (Duas) testemunhas adiante nomeadas, maiores, idôneas e capazes, sendo um via 

para a CONTRATADA, um parte para a CONTRATANTE. 

 

Tanhaçu/Bahia, ....... de ............................... de .............. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

CONTRATANTE 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
1.   

CPF:    

 
2.   

CPF:   
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